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fornecimento de módulo de pagamento de tributos

por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes.

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger/Edson Adir Richter

Telefone: (45) 3256-8008E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de tributos por
cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pagamentos
personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessário
ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza todo
o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação de erros
na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio da

plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a
arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os

impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência
municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município receber
imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100% da taxa
de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão de
crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado pelas
empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de modernização dos

meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas indicações de estudos
técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos contribuintes, o que
causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementar e manter moderna
a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipal a possibilidade de

realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, ajustando o valor das
parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do
Município. Propõe-se a introdução de solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte, pois
a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento
presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando comodidade,
facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade física do

próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente virtual, caso
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deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a desnecessários riscos.
Cumpre ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos
cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes,
elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse integral do valor
arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.'’
101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio dessas,

não implicará nenhum custo para a Administração Pública.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Descrição/Especificação Catser R$ UnitUnid
R$ 0,00 (Para essa
contratação não

ofertadosserão

valores, sendo que o
01 contribuinteserviÇO que

pelooptar
arcarápagamento

com as taxas de

operação

Contratação de pessoas

jurídicas, para fornecimento de
módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito
100% em nuvem, integrados ao

sistema de gestão pública
atende.net,

19208

1
!

1+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.') 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Nessa contratação não há a
necessidade de prever os quantitativos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :
Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar pelo
pagamento arcará com as taxas de operação.

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/06/2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

Para essa Contratação não serão empenhados valores.

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

-1Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor inexistente e de baixa

complexidade.

Ei!
Mercedes-PR, 29 de maio de 2025.
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Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Edson Knaul
EDSON Assinado de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900
KN AU L:88632350900 D,d,s, 2025.os.29 15,31,40-03'oa

Assinatura :
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CERTIDÃO DE ADO(,'ÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de
módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão
Pública Atende .net , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a
minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

34

/-x,

Mercedes – PR, 29 de maio de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

}<NAU L.88632350900 Dados: 2025.05.29 15:32:16
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública
Atende.net .

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § Ia do art. 18 da Lei no 14.133, de

2021 )

Descreva a sua necessidade:

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pagamentos

personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessário
ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza todo
o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação de erros
na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio da
plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a

arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os
impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência
municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município receber
imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100% da taxa
de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão de
crédito serão arçados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado pelas
empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de modernização dos
meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas indicações de estudos

técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos contribuintes, o que
causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementar e manter moderna
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a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipal a possibilidade de
realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, ajustando o valor das

parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do
Município. Propõe-se a introdução de solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte,
pois a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento
presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando comodidade,
facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade física do
próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente virtual, caso
deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a desnecessários riscos.
Cumpre ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos
cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes,
elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse integral do valor
arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.'’

101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio dessas,
não implicará nenhum custo para a Administração Pública.
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme decreto
municipal 215/2024 .

3. REQUISITOS DA CONTRATA(,'ÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Com vistas a garantir a segurança de dados e eficiência da solução tecnológica, juntamente com o
Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria de Administração do Município de
Mercedes, após estudo de soluções semelhantes, elenca-se as especificações da solução com a

cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para acesso ao serviço de emissão

de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Serão exigidos dados obrigatórios na
solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Data de nascimento, Endereço residencial
completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir confirmar a solicitação sem preencher os dados

obrigatórios. A tecnologia deverá ser inteiramente web, garantindo que os controles ocorram de

forma integral, por parte dos sistemas de controle tributário, contábil e financeiro, de modo a
possibilitar a fiscalização coordenada pelos responsáveis. O cidadão deve atribuir sua senha de

acesso para utilização do sistema. Automaticamente o sistema deverá validar o nível de segurança
da senha obrigando a utilização com nível forte de segurança de senha, sendo necessário o cidadão
definir sua senha corn no mínimo letras maiúscula e minúscula, números e caracteres especiais

com objetivo de tornar o acesso do cidadão o mais seguro possível. O sistema deverá impedir que

sejam utilizados, como senha, a data de nascimento ou código sequencial da pessoa. O sistema

2021 )

respectiva justificativa da exigência:

O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação de acesso ao sistema, para
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deve possibilitar que a administração municipal configure e descreva o termo de aceite de adesão
aos serviços, em formato de texto, onde a Administração Municipal possa inserir dados da Lei e

outros dispositivos normativos que considerar necessários, bem como formatar a qualquer
momento sem intervenção técnica. Este termo de adesão deverá estar disponível no serviço de
solicitação de acesso. Não deverá ser possível efetivar a solicitação de acesso sem confirmar o
aceite do termo de adesão pelo usuário. No termo de Adesão deverá constar de forma clara ao

contribuinte, que o tributo pago por meio de cartão de crédito corresponde a pagamento à vista ao

município após a liquidação do pagamento, e não será devolvido ou compensado, salvo hipóteses
previstas pelas normas legais e das bandeiras e após regular procedimento. Após a confirmação de

acesso, o cidadão deverá receber automaticamente um e-mail com as orientações do serviço e com
link de confirmação do acesso. O acesso será liberado automaticamente quando o cidadão clicar
no link de confirmação do acesso. O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar
e consultar todas as solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, nome
e CPF/CNPJ do solicitante. É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagamento na

modalidade cartão. O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistema deverá
solicitar os dados do cartão. O sistema não poderá salvar no banco de dados informações do cartão.
Em todo novo pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados do cartão de modo a

validar as informações. O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribuinte caso algum dado
for informado incorretamente na confirmação do pagamento, por exemplo: cartão inválido, etc.

Por se tratar de informação sensível, os dados pessoais dos contribuintes não devem ficar
disponíveis para pessoas não autenticadas, sendo que é de amplo conhecimento que muitas
empresas prestadoras de serviços financeiros usam dados de contribuintes para realizar vendas via
telemarketing. Ademais, o acesso com login e senha assegura que o contribuinte pagará o seu

tributo, impedindo assim alegação de desconhecimento do lançamento tributário. Ainda, o termo
de adesão garante ao município segurança jurídica no que toca ao conhecimento do contribuinte
do método de pagamento e seu conteúdo. Por fim, possibilitar a consulta por meio de dados
CPF/CNPJ reflete em eficiência tanto ao gestor público quanto ao contribuinte já que é um dado

amplamente usado como método de busca.

O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gestão e arrecadação de
tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente web no próprio portal do cidadão do
município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadação municipal, a opção pelo pagamento
na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deverá manter as opções já existentes
atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão optar pelo pagamento tradicional de

carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade). O sistema deverá dispor de mecanismos
para a administração municipal configurar quais as receitas e quais os tipos de débitos (dívida,
exercício, reparcelamento e parcelamento) poderão ser pagas na modalidade de cartão de crédito.
Por exemplo: Se configurar para permitir apenas IPTU de Exercício, no portal de serviços on-line
do município apenas será possível o cidadão efetuar o pagamento nesta modalidade para o IPTU
de Exercício, caso selecionado outra receita, o sistema deverá impedir o pagamento nesta
modalidade. O sistema automaticamente deverá validar as opções disponíveis conforme
configurado. Será permitido o pagamento de cartão de crédito na modalidade pagamento único ou
parcelado, conforme critérios estabelecidos nas regras do serviço. Cada transação deverá gerar um
número único de identificação, de modo a integrar-se com o sistema de origem
(arrecadação/tributação). A confirmação da transação deve estar acompanhada de um número
único de identificação. Parcelas com o status " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em processo
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de Pagamento" devem estar bloqueadas para seleção de um novo pagamento, evitando assim
pagamentos em duplicidade. Uma vez integrado com os sistemas de gestão e arrecadação de
tributos do Município, sempre que ocorrer a confirmação de pagamento, o sistema deverá alterar
as parcelas envolvidas de aberta para " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A
parcela deverá ser alterada para PAGA apenas quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio
dos Arquivos de Retorno doCs) Banco(s) Credenciado(s) para baixa (DOMICILIO) no Sistema do
Município, devidamente informados no contrato firmado com a CONTRATADA. Ao processar
os arquivos de efetivação do pagamento realizado na modalidade de cartão, o sistema deverá
automaticamente relacionar estes valores a conta corrente e integrar os valores com o sistema
contábil. Deverá haver mecanismos para a Administração conferir diariamente os pagamentos
efetuados, como também possuir acesso aos arquivos de retorno para download a qualquer
momento. O Sistema deverá dispor de recursos e rotinas para gerenciamento e consulta de todas
as transações realizadas na modalidade cartão. Nesta consulta deverá retornar: Nome e CPF/CNPJ
do contribuinte devedor, Data da operação, detalhes dos lançamentos de dívidas e tributos
envolvidos, total de parcelas, valores de cada parcela, situação/status da transação: Pago,
aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá dispor de filtros de consultas podendo
filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da operação, período de vencimento da dívida,
situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá
possibilitar nesta mesma consulta a emissão de relatórios em vários formatos (pdf, xls, xlsx, doc,
csv, txt). Todo o processo de envio e retorno das transações por meio da modalidade de pagamento
de cartão deverá se dar totalmente via API, em serviço web e em tempo real, sem intervenção
humana. O sistema deverá dispor de uma rotina para gerenciamento e acompanhamento de todos
os processos de estorno/contestação de pagamento, e de "ChargeBacks’'. Nesta rotina deverá
constar no mínimo as seguintes informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, data do pagamento,
data do estorno, dívidas e tributos envolvidos, quantidade de parcelas e valor da transação.
Possibilitar a Administração a emissão de relatórios por período, contribuinte e receita. Enviar
automaticamente e-mail ao contribuinte sempre que ocorrer um estorno de pagamento
"ChargeBacks" .

O método de pagamento de cartão deverá ser integrado com o de gestão pública para fins de
garantir uma administração eficiente e transparente. A integração do método centraliza e

automatiza os processos de coleta e registro de receitas, reduzindo a necessidade de intervenção
manual e minimizando erros de processamento (contribuinte ou servidor lançar o valor do tributo
manualmente). Ainda, é necessária a integração para evitar tarefas manuais e redundantes, como
reconciliação de dados e lançamento de transações, logo os responsáveis pelos lançamentos não

terão o retrabalho de conferir e baixar arquivos de retorno bancários. No mesmo sentido, com o
sistema integrado, a administração pública pode monitorar de forma mais eficaz os pagamentos de

tributos e outras receitas. Isso ajuda a identificar pagamentos atrasados ou em falta e permite que

medidas sejam tomadas para garantir que todas as obrigações fiscais sejam cumpridas. Ainda, a

integração do método evita fraudes e erros já que as transações eletrônicas são mais rastreáveis e
auditáveis, o que dificulta a manipulação indevida de dados.

O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagamento das Guias de
Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em parcela única ou em mais
parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos devidos custos e juros
relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pela opção que melhor
atenda às suas necessidades. Deverá ser demonstrado em tela ao contribuinte a decomposição dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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valores envolvidos na operação, incluindo os valores correspondentes aos tributos constantes na

guia de arrecadação a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagamento com cartão de crédito,
demonstrando as taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transação e juros, de forma clara, de

maneira evitar dúvidas do cidadão . Deverá ainda, antes da confirmação do pagamento, demonstrar
uma prévia do valor a pagar, apresentando separadamente o valor da taxa de operação e dos juros
do cartão, listar a quantidade de parcelas e o valor de cada prestação. Na confirmação da operação,
o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail ao contribuinte com o comprovante da
operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo menos, as seguintes informações:
Entidade beneficiada, data/hora da operação, descrição dos débitos envolvidos e texto
parametrizável ficando a cargo da administração. A confirmação da transação deverá ser
instantânea, no tempo máximo de 90 (noventa) segundos, e realizada de forma totalmente
automatizada, considerando todos os requisitos de segurança necessários. O sistema deve conter
mecanismos para o cidadão solicitar de forma on-line revisão de seus valores, podendo discordar
dos valores ou cálculo dos tributos pagos pela modalidade de cartão. Esta revisão e análise será
efetuada diretamente pela Administração Municipal. Neste processo deverá ser possível a
administração solicitar anexos obrigatórios para abertura da solicitação como também definir um
fluxo de processo interno para análise e respostas dos processos. O cidadão deverá ter acesso em
serviço web a todas as suas solicitações de revisão efetuadas, podendo consultar o andamento dos

processos, verificar os anexos e pareceres a qualquer momento.

A eficiência e a transparência deverão ser garantidas pela empresa contratada, logo deverá ser
propiciada a publicidade de todas as informações da relação com o contribuinte. Entendemos que
a relação empresa x contribuinte, por mais que seja de natureza privada (financiamento) deverá

cumprir estritamente as disposições do código de defesa do consumidor, logo a exigência das
especificações, taxas e decomposição deve é fundamental com o fim de preservar o contribuinte e

a imagem da administração pública perante os cidadãos, fortalecendo a segurança na gestão fiscal.

3.1. A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMENTO, procedimento auxiliar
previsto no art. 789 inciso I da Lei n'’ 14.133/2021, sendo que, uma vez que todos os interessados que

atendam rigorosamente aos requisitos, prazos e demais disposições estabelecidas nesta contratação,
estarão aptos a serem credenciados, armando contrato de prestação de serviços com a administração
do Município .

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contrataçõesp de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos
Unidade

Serviço

Objeto

Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de
módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100%1

em nuvem, integrados ao sistema de gestão pública atende.net
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Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos) :
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de aquisição.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

:redenciamento de pessoas jurídicas especializadas no fornecimento de módulo d1

)agamento de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao sistema d
=estão pública atende.net

Análise comparativa de soluçõe§

Requisito Solução I Sim 1 Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá
Administração?

expectativas das

A Solução trará economia para a Administração? SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 (um) é a única viável, sendo necessário optar por ela.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

8 Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 0,00 (Para essa contratação não serão ofertados valores,
sendo que o contribuinte que optar pelo pagamento arcará com as taxas de operação).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

1}}:.;1
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Descreva a solução como um todo: Contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de

pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

F:

[’f
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Descreva os resultados esperados:
A implementação do pagamento de tributos via cartão irá trazer diversos benefícios para o

município. Principais resultados esperados :
• Aumento da arrecadação: Municípios que adotaram essa modalidade observaram um

crescimento significativo na arrecadação de impostos.
Maior liquidez: Como os pagamentos via cartão são processados rapidamente, o município
recebe os valores à vista e integralmente, sem precisar esperar por parcelamentos ou boletos

14

'.1

@

•

vencidos.
Redução da inadimplência: Os cidadãos podem parcelar seus tributos diretamente no

cartão de crédito, o que facilita o pagamento e reduz a inadimplência
Facilidade e comodidade para os contribuintes: O pagamento pode ser feito online, sem

necessidade de deslocamento até a prefeitura, tornando o processo mais ágil e acessível.

Modernização da gestão pública: A digitalização dos pagamentos melhora a eficiência
administrativa e reduz custos operacionais.

•

•

•

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr. gov. br
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

8

II
1

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas soluções prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não foram identificadas contratações correlatas.o\

1

[;}:.

E: 1

F; -; j

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(,'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: não se adota o sistema
de registro de preços em face da natureza contínua dos serviços a serem contratados, que deverão
estar permanentemente a disposição dos contribuintes.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo: Esse processo de Credenciamento de empresas interessadas na
prestação desses serviços é importante, conforme mencionado durante o Estudo Técnico
Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação apresentada.

r

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

Mercedes, 29 de maio de 2025.

EDSON :;i;l:::R:)OJ;F6 gIgI::1&oo1

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.05.29 1 5'32:44

Edson K-iFJ)111

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de
pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública
Atende.net , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 29 de maio de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 :::?:;oN2Tl;?2896?!,!:?o94o?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov. br
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto
do presente procedimento fica dispensado, considerando sua natureza e conforme justificativas
registradas oportunamente no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo
Técnico Preliminar (ETP, que antecedem a presente Certidão.

Mercedes – PR, 29 de maio de 2025

EDSON Hj:l1 EN IuTE;Z3g::8:
KN AUL:88632350900 Dados: 2025.05.29 15:33:56

43'OO'
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC – LEI 14.133/2021

(Processo Administrativo nc’ . . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública
Atende.net, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Descrição/Especificação CatserItem Unid R$ Unit.
R$ 0,00 (Para essa
contratação não

ofertadosserão

valores, sendo que o
01 contribuinte que

pelooptar
pagamento
com as taxas de
operação

Contratação de pessoas
jurídicas, para fornecimento de
módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito
100% em nuvem, integrados
ao sistema de gestão pública
atende.net

19208 serviÇO

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
1.3 . Tratando-se de contratação que prevê operação continuada de sistemas estruturantes de

tecnologia da informação, prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, prorrogável para

até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 114 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de
módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao sistema de

gestão pública atende.net, é necessário para a manutenção da atividade administrativa, e

decorre de necessidades permanentes ou prolongadas e a vigência plurianual é a mais
vantajosa, uma vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a

contratação continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e
caro procedimento de aquisição considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A solução de TIC consiste em contratar pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo
de pagamento de tributos por cartões de crédito 1009/& em nuvem, integrados ao sistema de
gestão pública atende.net.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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3. FUNDAMENTAÇÃO E
CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação objetiva contratar fornecedoras que são especialistas em soluções
de pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja,
não é necessário ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema
integrado realiza todo o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço
público e a mitigação de erros na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os
municípios, por meio da plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será
possível aumentar a arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o

pagamento de todos os impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas
de competência municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município
receber imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100%
da taxa de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão
de crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado
pelas empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de
modernização dos meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas
indicações de estudos técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência
dos contribuintes, o que causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então,
incrementar e manter moderna a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao

contribuinte municipal a possibilidade de realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de

forma parcelada, podendo parcelar em até 12 (doze) vezes, ajustando o valor das parcelas ao seu

orçamento mensal e, consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do Município.
Propõe-se a introdução de solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte, pois a
solicitação de pagamento e parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento
presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando
comodidade, facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações e ainda a
incolumidade física do próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em ambiente
completamente virtual, caso deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espécie, não o
expondo a desnecessários riscos. Cumpre ainda perceber que a referida operação, uma vez
realizada com sucesso, garantirá aos cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetuados
nesta modalidade pelos contribuintes, elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplência,
porque o repasse integral do valor arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Lei
de Responsabilidade Fiscal n.c’ 101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço
executado com o auxílio dessas, não implicará nenhum custo para a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
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3.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos de Negócio:
4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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4.1.1. Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos a serem criados por decorrência do contrato a
ser firmado pertencerão à Administração Pública, incluindo, dentre outros,
documentação, código-fonte de aplicações, modelos de dados e bases de dados;
4.1.2. A solução implementada deverá atender a Lei 13.709/2017 (Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD).

A

8
R
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Requisitos de Capacitação
4.2. Será necessário o treinamento da equipe responsável pela operação da solução, visando
dar condições para que os servidores públicos operem o novo programa/módulo instalado.
4.3. A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação. Nesse
caso, a empresa deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas
funcionalidades.

Requisitos Legais
4.4. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n'’
14.133/2021, ao Decreto Municipal n.'’ 031, de 2023, ao Decreto Municipal n.') 034, de 2023, ao

Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, Lei n'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – L(3PD), e a outras legislações aplicáveis;

Requisitos de Manutenção
4.5. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções
(corretiva, legal, parametrização e customização) pela Contratada, visando à manutenção da
disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades:

4.5.1. Manutenção corretiva (erros de software): é o processo que inclui o diagnóstico
e a correção de um ou mais erros decorrentes de problemas de funcionalidade no sistema
e detectados ou não pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
especificado. Entretanto, tais anomalias estão restritas a "erros de software e não tem
correlação com parametrizações, inserções incorretas de dados, inconsistências nos

bancos de dados e tabelas ou erros de operação dos usuários. A atividade de manutenção
ocorre porque não é razoável presumir que a atividade de testes descobrirá todos os erros
latentes na implantação de um software. Durante o uso de qualquer programa ou

aplicativo, erros poderão ocorrer e deverão ser relatados a Contratada.
4.5.2. Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em
normas infra legais relacionados ao Sistema Brasileiro de Pagamentos, Banco Central,
Código de Defesa do Consumidor, durante a vigência contratual, deverá ser elaborada
uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação da
soluÇão.
4.5.3
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Parametrização do sistema: executar quaisquer parametrizações necessárias para
operacionalização das funções da ferramenta, ou corrigir problemas de parametrização
por parte da contratante.
4.5.4. Customizações do sistema: Entende-se por customização do sistema a adaptação
ou desenvolvimento de funcionalidades específicas, com o objetivo de atender às

necessidades particulares do Município. Não se enquadram como customização as
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atividades de manutenção corretiva, manutenção legal (evolutiva) ou simples
parametrizações do sistema. As customizações deverão ser executadas mediante
solicitação formal da Contratante. A Contratada deverá, no prazo máximo de 7 (sete) dias
corridos após o recebimento da solicitação, apresentar proposta de orçamento detalhado,
contendo a descrição técnica do serviço, o valor total e o prazo estimado para execução e
entrega. A execução da customização somente será iniciada após aprovação formal do
orçamento pela Contratante, por meio da emissão de Ordem de Compra específica.

4.6. Os serviços de manutenção corretiva, legal (federal e estadual) e parametrização são uma
responsabilidade da CONTRATADA, abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do
consumidor), que coincidirá em prazos com a vigência contratual e não incidirão custos para a
CONTRATANTE.
4.7. O prazo máximo para reparos e correções em erros de software, bem como,
parametrizações necessárias para operacionalizar qualquer função da ferramenta ou corrigir
problemas, será definido e informado a Contratante após diagnóstico realizado pela Contratada.
O diagnóstico deverá ser concluído em no máximo 24h (vinte e quatro horas), e a resolução do
problema de funcionalidade em até 48h (quarenta e oito horas), contados da data de abertura do
chamado.

4.8. As adequações necessárias decorrentes de manutenção legal devem estar implementadas e

homologadas com prazo máximo de 30 (trinta) dias antes da vigência da legislação e/ou
normativa em questão.

Requisitos de Suporte Técnico
4.9. Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico,
no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras,
através de técnicos habilitados com o objetivo de:

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
b) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação,

queda de energia ou falha de equipamentos;
c) Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição

de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas
relacionadas à utilização dos sistemas.

4.9. O atendimento técnico poderá ser realizado por meio de Central de Atendimento e/ou em
contato direto com o suporte por whatsapp e através de serviços de suporte remoto ou local,
neste último caso, nas dependências da CONTRATANTE.
4.10. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover
o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.
4.11. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica,
hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE;

Requisitos da Integração com os sistemas interno de Gestão Pública Tributária e
Arrecadação do Município:
4.12. A contratada deverá garantir a integração com o sistema tributário e Arrecadação do

Município de Mercedes/PR
4.13. A solução da Contratada deve ser capaz de, no mínimo:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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4.13.1. Consultar as informações de débito;
4.13.2. Utilizar as informações da base de débitos, vencidos e a vencer, para
realizar os serviços contratados;
4.13.3 . Confirmar a transação de pagamento de débito por cartão de crédito;
4.13.4. Efetuar a consolidação dos pagamentos;
A contratada deverá implementar as funcionalidades necessárias para que as transações

possam ser realizadas conforme descritivo de prestação de serviços constante neste Projeto

4.15 . Após a assinatura do contrato, a contratada deverá entrar em contato com o gestor ou
fiscal designado pela contratante para que, em conjunto com a equipe de TI, elaborem o plano de
trabalho para a integração dos sistemas no prazo estabelecido neste projeto básico.
4.16. Após a elaboração do plano de trabalho, será gerada uma ordem de serviço específica
para a integração dos sistemas, no prazo estabelecido neste projeto básico.
4.17. A Integração deverá ser feita através de Web Services, cabendo a CONTRATADA
entrar em contato com a empresa responsável pelo software de gestão tributária para promover a
integração dos sistemas.
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4.14.

Requisitos de Implementação
4.18. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação
descritos a seguir:

4.18.1. A Contratada deverá apresentar cronograma de implantação, definindo e

consignando todas as etapas e prazos, desde a formalização de Contrato entra e empresa
credenciada e a Prefeitura, até o funcionamento efetivo da solução pretendida.
4.18.2. No Cronograma deverá ser descrito como será realizada a implementação do
sistema, utilizando a base de dados da Prefeitura de Mercedes/PR, com a menor
interferência possível nas rotinas de informática e de processamento da Prefeitura

Fi8:8

8

Requisitos de Garantia e Manutenção
4.19. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.
4.20. A manutenção poderá se dar de modo remoto ou presencial, conforme exigir a demanda
a ser satisfeita.

4.21. A comunicação entre as partes se dará por qualquer meio hábil, tais como ligação
telefônica (mediante protocolo), e-mail e correspondência com aviso de recebimento.

Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.22. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de

Serviço (OS) emitida pela Contratante.
4.23. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os serviços deverão ser
prestados.

4.24. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte
forma: com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana de

maneira eletrônica e das 7:30 horas às 17:30 horas de segunda-feira a sexta-feira por semana por
via telefônica.

4.25. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de
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eventuais acontecimentos à Contratante.

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
4.26. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e

Privacidade descritos a seguir:
4.27. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às

informações.

4.28. A CONTRATANTE deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou

ilícito, conforme dispõe o art. 46 da Lei Geral para Proteção de Dados.

4.29. Padrões técnicos mínimos poderão ser definidos pela ANPD (Autoridade Nacional de

Proteção de Dados). Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser
estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de

governança, aos princípios gerais previstos na lei e às demais normas regulamentares, conforme

dispõe o art. 49 da Lei Geral para Proteção de Dados.

4.30. É de responsabilidade da Contratada a manutenção e atualização dos equipamentos e
software sem ônus a Contratante.

Vistoria
4.31. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Da exigência de carta de solidariedade
4.32. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação
4.33 . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação
4.34. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Informações relevantes para o dimensionamento e apresentação da proposta:
4.35. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

4.35.1. Contratação de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento
de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao sistema de gestão
pública atende.net.

DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA
4.36. A remuneração da contratada se dará mediante taxa de serviço - MDR (Merchant
Discount Rate), calculada sobre a operação, de acordo com o número de parcelas a que optou o
contribuinte (plano de pagamento) e a taxa de antecipação de receita, que são os juros
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remuneratórios sobre o capital. O MDR e a taxa de antecipação de receitas Ouros) devem
envolver todos os custos da operação realizada com o contribuinte.
4.37. As taxas MDR e de antecipação de recebíveis decorrentes de cada transação serão
arcadas pelo contribuinte pagador.
4.38. As taxas elencadas no item anterior deverão ser calculadas sobre o valor do débito
(crédito tributário).
4.39. As taxas MDR e de antecipação de recebíveis são a forma de remuneração à contratada
pelas transações realizadas com os contribuintes do município.
4.40. Impostos sobre operações financeiras (IOF) ou outros que incidirem ou forem instituídos
pelo governo, serão arcados pelo contribuinte no momento de contratação de cada operação
financeira, de acordo com a legislação específica vigente.
4.41. O Município não arcará com quaisquer ônus decorrentes das transações realizadas entre
a Contratada e o contribuinte.

4.42. As taxas praticadas pressupõem um alcance isonômico, igualitário e uniforme dos
contribuintes, sem distinção. O que não ocorre em situações onde há um histórico de
relacionamento comercial entre o contribuinte e eventual instituição financeira de sua
preferência. Por isso, caberá ao contribuinte observar a vantajosidade ou não da contratação do
serviço de parcelamento por cartão de crédito oferecido pela integração com o sistema do
município, optando, de forma livre e consciente, pelo que considerar melhor.
4.43. Independentemente da implementação deste projeto, as demais opções de pagamento,
hoje oferecidas pelo Município, como Boleto Bancário e PIX continuarão à disposição dos
contribuintes, devendo ser uma decisão individual, livre e consciente, de cada cidadão, optar pelo
tipo de pagamento e plano que melhor atenda às suas necessidades.
4.44. No caso de chargeback, será devolvido à contratada somente o valor do débito (crédito
tributário) .

4.45. Todo chargeback deverá ser comunicado ao Município.
4.46. Os valores relativos ao chargeback serão devolvidos à Contratada mediante
compensação na liquidação das operações subsequentes devidas ao Município pela Contratada.

Do Reajuste das Taxas
4.47. Existe uma dinâmica própria do mercado de arranjos de pagamento e de crédito. Há uma
cadeia de operações e instituições que antecedem à CONTRATADA de modo que as referências
às taxas mínimas são sujeitas à revisão periódica pela Contratada de acordo com a alteração nas

políticas monetária e creditícia nacional e relações com as partes que antecedem a

CONTRATADA (por exemplo: as Bandeiras, as Antecipadoras, fundadoras do recurso para
antecipação dos títulos oriundos da operação de cartão).
4.48. O reajuste com base nas dinâmicas do mercado ou em índice oficial (como a variação da
Taxa Básica Financeira - TBF), não afasta a opção do Contratado em não renovar o contrato ao
fim de cada período de 12 (doze) meses.

DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.49. o objeto será contratado com os futuros credenciados por agrupamento de itens.
4.50. Os itens (1) taxa MDR (Merchant Discount Rate) por transações realizadas no crédito à
vista; (2 e 3) taxa MDR por transações realizadas no crédito parcelado; ambas serão acrescidas
da (4) taxa mensal de antecipação de recebíveis, que compõe o valor de remuneração dos
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serviços. Conforme tabela demonstrativa:

Valor em

percentual
le

Descrição do objeto

Taxa MDR – função crédito à vista
Taxa MDR – função crédito 2 a 6 'celas

Taxa MDR – função crédito 7 a 12 Darcelas

Taxa mensal de antecipação de recebíveis
Somatório das taxas (item 1+2+:

A%
B%
B%
c%

ABC%

4.51. ACs) credenciada(s) contratada(s) será(ão) responsável(is) por todas as integrações
necessárias, implementações e atividades para a execução dos serviços.

5.
5.1.

PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis:

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;
5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;
5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução
de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da
relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte
de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso
não ocorrer:

5.1.9. proporcionar à CONTRATADA as condições
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual.
5.1.10. manter seu sistema de gestão tributária, arrecadação e outros necessários a
execução dos serviços, devidamente atualizados e responsabilizar-se pela completa e

correta inserção de dados e parâmetros nos seus sistemas.
5.1.11. responsabiliza-se por erros em cálculos tributários, relatórios, ou outros
equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações
repassadas, informadas, lançadas ou carregadas nos seus sistemas.

5.1.12. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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5.1.13. cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela
CONTRATADA;
5.1.14. dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do
equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como
assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços.
5.1.15. promover o estorno de receitas e chargeback de acordo com as políticas e
regulamentos das bandeiras e do mercado de meios de pagamento, e conforme
estabelecido no termo de referência.

5.1.16. ratificar as compensações de estorno de receitas realizadas pela Contratada.
5.1.17. disponibilizar pessoal para treinamento quanto ao uso das ferramentas de
gestão e acompanhamento do serviço prestado pela CONTRATADA.

E;

Ef;!

5.2. São obrigações do CONTRATADO
5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;
5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;
5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;
5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual,
incluindo a documentação, código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de
dados à Administração;
5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso;

5.2.10. observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no que
concerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Segurança da Informação e

Privacidade de Dados, se houver;

5.2.11. apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do
subitem anterior, quando solicitado pela contratante;
5.2.12. nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais
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controlados pelo contratante:
5.2.12.1. apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para proteção de dados
pessoais, conforme legislação de regência;
5.2.12.2. manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar,
com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
5.2.12.3. facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal
autorizado, cuja necessidade esteja pautada no exercício das atribuições
inerentes à execução do objeto contratual e que tenha assumido compromisso
formal de preservação da confidencialidade e segurança de tais dados,
disponibilizando tal compromisso caso exigido pelo contratante;
5.2.12.4. permitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações
firmadas em torno da proteção de dados pessoais;
5,2.12.5. auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante
titulares de dados pessoais, legítimos interessados e autoridades competentes;
5.2.12.6. comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a
ocorrência de riscos, ameaças ou incidentes de segurança que possam
acarretar comprometimento ou danos a titular de dados pessoais;
5.2.12.7. descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante,
todos os dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade
contratual que justificava a manutenção dos referidos dados;
5.2.12.8 . indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais.

5.2.13. efetuar a atualização legal (federal e estadual) e manutenção corretiva do
sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem observadas ou não
pelos usuários
5.2.14. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
5.2.15. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
5.2.16. relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

Ü
É}},-: 5

]
prestação dos serviços.
5.2.17. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
de Chamada Pública.

5.2.18. tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da
Contratante, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei
Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
5.2.19. a CONTRATADA deverá disponibilizar as atualizações de seu software,
quando necessárias, sem ônus ao MUNICiPIO, durante toda a vigência contratual.
5.2.20. levar, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que interfira no
andamento das atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis.
5.2.21. comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.

F:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
10

nau



Ass.Pag

IX
Município de Mercedes

Estado do Paraná

5.2.22. cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e
recursos da CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando da

transferência, remanejamento ou demissão de profissionais de sua responsabilidade.
5.2.23. responsabilizar-se pelo perfeito fornecimento do objeto contratado,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto : 01 (um) dia após emissão da ordem de serviço;
6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
6.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme descrição nos itens 04 e 05
deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços
6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: A CONTRATADA será responsável
pelo fornecimento do serviço contratado nas dependências da CONTRATANTE;

Os serviços serão prestados no seguinte horário: A CONTRATADA prestará os serviços de

treinamento nos horários de funcionamento da CONTRATANTE, das 07:30h às 11:30h e das

13:00h às 17:001l;

EspecifIcaÇão da garantia do serviço (aa. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Formas de transferência de conhecimento
6.4. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

Mecanismos formais de comunicação
6.6. São definidos como mecanismos formais de

Contratado, os seguintes :
6.6.1. Ordem de Serviço;
6.6.2. Ata de Reunião:
6.6.3 . Ofício;
6.6.4. Sistema de abertura de chamados;
6.6.5 . E-mails;

6.6.6. Telefones;

comunicação, entre a Contratante e o
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Formas de Pagamento
6.7. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico
próprio do Modelo de Gestão do Contrato.
Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.8. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Estado do Paraná

Preposto
7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado

7.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade
7.7. Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato, será realizada
a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das

condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca
da execução dos serviços.
7.9. A reunião ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogada a critério da Contratante

7.9.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.9.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o
seu preposto;
7.9.1.2. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas
e de gestão do contrato;
7.9.1.3. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o
nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual;

7.9.1.4. Apresentação das declarações/certificados do fabricante,
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo
de referência, se for o caso.

Fiscalização
7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos
do art. 12 e seguintes do Decreto Municipal n.'’ 032, de 2023, observando-se, em especial, as
rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica e Administrativa
7.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
7.12. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

7.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

7.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
7.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento :

7.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme
disposto em contrato;

7.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

7.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
7.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
7.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
7.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
7.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos
serviÇos;
7.13.10

13

receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes, pr, gov.br
$3g

lá



Município de Mercedes

Estado do Paraná

7.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
7.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
7.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos
bens a serem adquiridos;
7.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
7.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;
7.13.16. outras atividades compatíveis com a função.

7.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
v L/ U L/ v1 •

os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demanda(ia;
7.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
7.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
7.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
7.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

7.14.6. a satisfação do público usuário.
7.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
7.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

7.14.1.

Gestor do Contrato
7.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

7.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento ;
7.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
7.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
7.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
7.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de lc’ de abril de

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
7.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
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7.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
7.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
7.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
7.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar
pelo pagamento arcará com as taxas de operação.

Do recebimento
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nc’ 14.133).
8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

8.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133, de 2021)
8.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis
8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
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das penalidades.
8.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou pessoa designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do
contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e

aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por
escrito, as respectivas correções;
8.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
8.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão.

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Prazo de pagamento
8.14. Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar
pelo pagamento arcará com as taxas de operação.

Cessão de crédito

8.15. Como não haverá pagamentos a serem efetuados pelo contratante, não há que se falar em
regras relativas a cessão fiduciária de direitos creditícios.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME
EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CREDENCIAMENTO.

Regime de execução
9.2. O regime de execução do contrato será por execução indireta.

Da Aplicação da Margem de Preferência
9.3 . Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação
9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLtJ ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1a de maio de
1943 9

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Estado do Paraná

Qualificação Técnica
9.22. Será exigido das proponentes participantes, a entrega de proposta e documentação
visando sua pré-qualificação.
9.23. Somente aqueles que tiverem apresentado toda a documentação solicitada e de acordo
com as normas edilícias passarão a fase de Prova de Conceito.
9.24. Das proponentes será exigida comprovação de qualificação técnica mediante atestado de

qualificação técnica ou apresentação de documento equivalente:
9.24.1. Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para
desempenho de atividade compatível com o objeto da Chamada Pública – ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em papel timbrado, com carimbo de identificação do assinante, afirmando e

comprovando a proponente já ter fornecido satisfatoriamente objeto idêntico ou similar
ao deste processo de Chamada Pública.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar
pelo pagamento arcará com as taxas de operação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

Para essa Contratação não serão empenhados valores.
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8
8 12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca
da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas
organizadas em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar,
mostra-se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo,
que envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das

grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de
serviços comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa
finalidade:

12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de
formação de consórcio.

1
F'}:;

@

13. DA PROVA DE CONCEITO
13.1. Uma vez que se pressupõe a prévia existência no mercado da solução a ser contratada e a
necessidade de iniciar logo após a contratação a sua implementação para possível incremento da

arrecadação, as participantes que tiverem sua documentação de habilitação aprovada deverão
apresentar, cada uma, até 5 (cinco) dias após divulgação do resultado da pré-qualificação, a sua

solução visando avaliação de conformidade (Prova de Conceito) exigida neste Termo de
Referência.
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13.2. As avaliações serão realizadas em datas separadas, por Comissão Avaliadora
especialmente designada. A ordem de Avaliação será determinada por ordem de apresentação
do formulário para credenciamento, devendo a habilitada comparecer na data e horário definidos
pela Administração para início da apresentação.
13.3. Em caso de superveniência de feriado ou ponto facultativo, será remarcada a
apresentação para o dia útil subsequente.
13.4. Será solicitada na PROVA DE CONCEITO a demonstração do funcionamento do
sistema (“Dos Requisitos da Solução Tecnológica”), de maneira que a Secretaria possa observar
o seu funcionamento e o atendimento dos requisitos básicos exigidos de segurança e operação.
13.5. No dia da apresentação o sistema deverá estar totalmente desenvolvido e funcional,
previamente instalado em datacenter de responsabilidade da proponente (ainda que de forma
provisória), não sendo aceitos ajustes de programação ou intervenções de pessoas externas à
avaliação (não presentes na demonstração).
13.6. A Administração Municipal poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas
em equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em
nuvem e sem nenhum subterfúgio ou rotina de modo a induzir a erro os avaliadores.
13.7. Será considerada aprovada na POC e qualificada para a assinatura do contrato de

credenciamento a solução que atender a todos os requisitos avaliados, conforme descritivo do
Termo de Referência.

13.8. A participante que não atender aos requisitos avaliados será reprovada e considerada
desclassificada, resguardado o direito de participar em momento posterior após sanar as causas

da desclassificação.
13.9. Ao final da Prova de Conceito – POC, a Secretaria registrará em Ata o resultado e
encaminhará à autoridade superior.
13.10. A empresa participante que convocada para avaliação, não comparecer no dia e hora
previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito – POC, será
automaticamente reprovada pela Secretaria.
13.11. Será permitida a participação de no máximo um representante das demais empresas
participantes na sala de apresentação, sendo-lhe vedada a manifestação, resguardado o direito de
tomar apontamentos por escrito.
13.12. Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela Secretaria, e
também pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação.
13.13. Durante a apresentação é proibido o uso de telefone, smartphone, tablet, laptop,
gravadores e outros equipamentos do gênero ou similares, pelos presentes, ficando somente
liberados os equipamentos necessários para a demonstração da empresa a ser avaliada.
13.14. É vedado aos demais participantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver
realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da infratora,
sem prejuízo às cominações civis e criminais aplicáveis.
13.15. A empresa participante é responsável pelos equipamentos necessários à apresentação do
sistema, devendo comparecer a POC munida dos mesmos (laptop, Datashow, etc.).

13.16. A PC)C será gravada em vídeo e áudio para fins de documentação e para assegurar total
transparência do processo.
Dos Requisitos da Solução Tecnológica para Teste em Prova de Conceito
13.17. O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação de acesso ao sistema,
para cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para acesso ao serviço de
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emissão de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Serão exigidos dados
obrigatórios na solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Data de nascimento,
Endereço residencial completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir confirmar a solicitação
sem preencher os dados obrigatórios.
13.18. A tecnologia deverá ser inteiramente web, garantindo que os controles ocorram de

forma integral, por parte dos sistemas de controle tributário, contábil e financeiro, de modo a
possibilitar a fiscalização coordenada pelos responsáveis.
13.19. O cidadão deve atribuir sua senha de acesso para utilização do sistema.
Automaticamente o sistema deverá validar o nível de segurança da senha obrigando a utilização
com nível forte de segurança de senha, sendo necessário o cidadão definir sua senha com no
mínimo letras maiúscula e minúscula, números e caracteres especiais com objetivo de tornar o
acesso do cidadão o mais seguro possível. O sistema deverá impedir que sejam utilizados, como
senha, data de nascimento ou código sequencial da pessoa.
13.20. O sistema deve possibilitar que a administração municipal configure e descreva o termo
de aceite de adesão aos serviços, em formato de texto, onde a Administração Municipal possa
inserir dados da Lei e outros dispositivos normativos que considerar necessários, bem como
formatar a qualquer momento sem intervenção técnica. Este termo de adesão deverá estar

disponível no serviço de solicitação de acesso. Não deverá ser possível efetivar a solicitação de
acesso sem confirmar o aceite do termo de adesão pelo usuário. No termo de Adesão deverá
constar de forma clara ao contribuinte, que o tributo pago por meio de cartão de crédito
corresponde a pagamento à vista ao município após a liquidação do pagamento, e não será
devolvido ou compensado, salvo hipóteses previstas pelas normas legais e das bandeiras e após
regular procedimento.
13.21. Após a confirmação de acesso, o cidadão deverá receber automaticamente um e-mail
com as orientações do serviço e com link de confirmação do acesso. O acesso será liberado
automaticamente quando o cidadão clicar no link de confirmação do acesso.

13.22. O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar e consultar todas as

solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, nome e CPF/CNPJ do
solicitante.

13.23. O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gestão e
arrecadação de tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente web no próprio portal
do cidadão do município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadação municipal, a
opção pelo pagamento na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deverá manter as

opções já existentes atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão optar pelo
pagamento tradicional de carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade).
13.24. O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagamento das
Guias de Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em parcela única ou em
mais parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos devidos custos e
juros relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pela opção que
melhor atenda às suas necessidades.

13.25. É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagamento na modalidade cartão.

13.26. O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistema deverá
solicitar os dados do cartão.

13.27. O Sistema não poderá salvar no banco de dados informações do cartão. Em todo novo
pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados do cartão de modo a validar as
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informações.
13.28. O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribuinte caso algum dado for
informado incorretamente na confirmação do pagamento. Por exemplo: cartão for inválido, etc.

13.29. O sistema deverá dispor de mecanismos para a administração municipal configurar
quais as receitas e quais os tipos de débitos (dívida, exercício, reparcelamento e parcelamento)
poderão ser pagas na modalidade de cartão de crédito. Por exemplo: Se configurar para permitir
apenas IPTU de Exercício, no portal de serviços on-line do município apenas será possível o
cidadão efetuar o pagamento nesta modalidade para o IPTU de Exercício, caso selecionado outra
receita, o sistema deverá impedir o pagamento nesta modalidade. O sistema automaticamente
deverá validar as opções disponíveis conforme configurado.
13.30. Será permitido o pagamento de cartão de crédito na modalidade pagamento único ou
parcelado, conforme critérios estabelecidos nas regras do serviço.
13.31. Deverá ser demonstrado em tela ao contribuinte a decomposição dos valores
envolvidos na operação, incluindo os valores correspondentes aos tributos constantes na guia de

arrecadação a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagamento com cartão de crédito,
demonstrando as taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transação e juros, de forma clara, de
maneira evitar dúvidas do cidadão.

13.32. Deverá ainda, antes da confirmação do pagamento, demonstrar uma prévia do valor a
pagar, apresentando separadamente o valor da taxa de operação e dos juros do cartão, listar a
quantidade de parcelas e o valor de cada prestação
13.33. Na confirmação da operação, o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail ao

contribuinte com o comprovante da operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo
menos as seguintes informações: Entidade beneficiada, data/hora da operação, descrição dos
débitos envolvidos e texto parametrizável ficando a cargo da administração.
13.34. A confirmação da transação deverá ser instantânea, no tempo máximo de 90 (noventa)
segundos, e realizada de forma totalmente automatizada, considerando todos os requisitos de

segurança necessários .

13.35. Cada transação deverá gerar um número único de identificação, de modo a integrar-se
com o sistema de origem (arrecadação/tributação).
13.36. A confirmação da transação deve estar acompanhada de um número único de
identificação
13.37. Parcelas com o status " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em processo de

Pagamento" devem estar bloqueadas para seleção de um novo pagamento, evitando assim
pagamentos em duplicidade.
13.38. Uma vez integrado com os sistemas de gestão e arrecadação de tributos do Município,
sempre que ocorrer a confirmação de pagamento, o sistema deverá alterar as parcelas envolvidas
de aberta para " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A parcela deverá ser
alterada para PAGA apenas quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio dos Arquivos de
Retorno doCs) Banco(s) Credenciado(s) para baixa (DOMICÍLIO) no Sistema do Município,
devidamente informados no contrato firmado com a CONTRATADA

13.39. Ao processar os arquivos de efetivação do pagamento realizado na modalidade de
cartão, o sistema deverá automaticamente relacionar estes valores a conta corrente e integrar os
valores com o sistema contábil. Deverá haver mecanismos para a Administração conferir
diariamente os pagamentos efetuados, como também possuir acesso aos arquivos de retorno para
download a qualquer momento.
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13.40. O Sistema deverá dispor de recursos e rotinas para gerenciamento e consulta de

todas as transações realizadas na modalidade cartão. Nesta consulta deverá retornar: Nome e

CPF/CNPJ do contribuinte devedor, Data da operação, detalhes dos lançamentos de dívidas e

tributos envolvidos, total de parcelas, valores de cada parcela, situação/status da transação: Pago,
aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá dispor de filtros de consultas podendo
filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da operação, período de vencimento da dívida,
situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá
possibilitar nesta mesma consulta a emissão de relatórios em vários formatos (pdf, xls, xlsx, doc,

13.41. Todo o processo de envio e retorno das transações por meio da modalidade de

pagamento de cartão deverá se dar totalmente via API, em serviço web e em tempo real, sem
intervenção humana.
13.42. O sistema deverá dispor de uma rotina para gerenciamento e acompanhamento de todos
os processos de estorno/contestação de pagamento, e de "ChargeBacks". Nesta rotina deverá
constar no mínimo as seguintes informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, data do pagamento,
data do estorno, dívidas e tributos envolvidos, quantidade de parcelas e valor da transação.
Possibilitar a Administração a emissão de relatórios por período, contribuinte e receita.
13.43. Enviar automaticamente e-mail ao contribuinte sempre que ocorrer um estorno de

pagamento ’'ChargeBacks" .

13.44. O sistema deve conter mecanismos para o cidadão solicitar de forma on-line revisão de

seus valores, podendo discordar dos valores ou cálculo dos tributos pagos pela modalidade de
cartão. Esta revisão e análise será efetuada diretamente pela Administração Municipal. Neste
processo deverá ser possível a administração solicitar anexos obrigatórios para abertura da
solicitação como também definir um fluxo de processo interno para análise e respostas dos

processos.
13.45. O cidadão deverá ter acesso em serviço web a todas as suas solicitações de revisão
efetuadas, podendo consultar o andamento dos processos, verificar os anexos e pareceres a
qualquer momento.

csv, txt)
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14. DEFINI(,'OES
14.1. BANDEIRA – E a detentora dos direitos de propriedade e licenciadora das marcas e
logotipos dos produtos (nome da bandeira) que, mediante a celebração de acordos, licencia o uso
dessas marcas e logotipos aos emissores e à contratada. Também é instituição responsável por
regulamentar os usos e padrões operacionais e de segurança para realização de TRANSAÇÕES,
identificada como instituidor de arranjo de pagamento para os fins da regulamentação aplicável
ao setor.

14.2. BR CODE: padrão de código de resposta rápida determinado pelo Banco Central do
Brasil para fins de iniciação de pagamentos.
14.3. CARD NO PRESENT – Tipo de transação quando o portador do cartão não apresenta ou
não pode apresentar fisicamente o cartão para o exame visual do ESTABELECIMENTO no
momento em que um pagamento é efetuado.
14.4. 14.4. CARTÃO – Instrumento de identificação e de pagamento, emitido e concedido
pelo emissor, para uso pessoal e intransferível do portador, com funções de crédito, aceito no
sistema da contratada, contendo o número, características de segurança, o nome do portador, o
prazo de validade e a identificação da bandeira e do emissor.
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14.5. CHARGEB ACI< – Estorno de débito (crédito tributário), após regular procedimento
instaurado junto a Bandeira e prévia manifestação do Município, em caso de controvérsia,
reclamação, reivindicação ou dúvida do portador, bem como na hipótese de o portador recusar-
se, de maneira procedente e fundamentada a pagar qualquer transação originária do
MUNICÍPIO. Gera direito da contratada de debitar ou compensar o valor da transação, caso já
ingressado erário nos cofres públicos.
14.6. CÓDIGO DE RESPOSTA RÁPIDA (Quick Response Code ou QR Code): código de

barras bidimensional, capaz de carregar uma quantidade maior de informações quando
comparado aos códigos de barras tradicionais, cuja utilização tem por finalidade facilitar a
iniciação de uma transação de pagamento.
14.7. CONFIRMAÇÃO INSTANT NEA – Resposta do resultado da transação no tempo
máximo de 90 (noventa) segundos.
14.8. DOMICÍLIO: conta de depósito ou conta de pagamento de titularidade do ente público
arrecadador de tributos (ESTABELECIMENTO) mantida, conforme o caso, em instituição
financeira ou instituição de pagamento, de acordo com as regras do Banco Central do Brasil,
onde serão efetivados os créditos e os débitos decorrentes da realização das TRANSAÇÕES e
outras operações previstas no CONTRATO.
14.9. ESTABELECIMENTO: entidade pública credenciada ao sistema de pagamentos do
arranjo para aceitação dos CARTÕES para realização de TRANSA(,'OES em razão de atuação
da CONTRATADA nos termos do CONTRATO firmado, identificada como recebedor para os

fins da legislação aplicável ao setor.
14.10. TAXA MDR (Merchant Discount Rate) – Taxa efetiva cobrada sobre cada transação de
cartão de crédito, incidente sobre o valor do débito, a qual comporá o valor da transação.

14.11. DÉBITO – Valor-base da transação, decorrente de TRIBUTOS, TAXAS, PREÇOS
PÚBLICOS, e outros débitos dos quais é beneficiário o ESTABELECIMENTO ou por ele
custodiado.

14.12. VALOR DA TRANSAÇÃO – Valor do débito mais a taxa MDR e a taxa mensal ou

juros de antecipação de recebíveis.
14.13. TRANSAÇÃO – Todo e qualquer pagamento realizado no sistema e-commerce
mediante a utilização de cartões e efetivadas sob a forma eletrônica.
14.14. EMISSOR – Instituição bancária autorizada pela bandeira a emitir e conceder cartão ao
portador.
14.15. PORTADOR – pessoa física ou preposto de pessoa jurídica portadora de CARTÃO
autorizado a realizar as TRANSAÇÕES, identificada como usuário final - pagador para os fins
da regulamentação aplicável ao setor.

14.16. REGRAS DO MERCADO DE MEIOS DE PAGAMENTO: regras e determinações
estabelecidas pelas BANDEIRAS, práticas e usos de mercado, regras de autorregulaçãoJ normas
e regulamentos emitidos pelas autoridades brasileiras, incluindo, mas sem limitação, o Conselho
Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividades

Financeiras, bem como toda a legislação aplicável em âmbito federal, estadual e municipal.
14.17. SISTEMA DO ARRANJO OU ARRANJO DE PAGAMENTOS: conjunto de pessoas
físicas ou jurídicas organizadas que efetiva as operações de captura, roteamento, transmissão,
processamento e liquidação financeira das TRANSAÇÕES, viabilizando a administração de
pagamentos mediante o uso de CARTÕES.

14.18. SUBCREDENCIADOR: participante do arranjo de pagamento que habilita usuário

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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final recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por instituição de

pagamento ou por instituição financeira participante de um mesmo arranjo de pagamentop
mas que não participa do processo de liquidação das transações de pagamento como credor
perante o emissor.

Mercedes, 01 de julho de 2025.

v~k„ Gy~ Ü}Jn \aBR.
Edson Adir RichteF

Técnico em Informática
NUma Eger

Assistente Administrativa

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar
- ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 01 de julho de 2025.

);-b ev-
NUma Eger "

Assistente Administrativa

!}:;$4

Fãii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 01 de julho de 2025

EDSON 2:ITN ?<NRLFJ;F63Lgj!%9PO7

KN AUL:88632350900 :a390'; 2025'07'Of 15:34:29

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

8
[;,i

[’T:: CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

„I
8

F: :;

[.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contratual, relativos ao credenciamento de pessoas jurídicas para
fornecimento de módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao
Sistema de Gestão Pública Atende .net , foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 07 de julho de 2025

LAERTO N ÍÃt::Ol1 \;E EIEã4:3::2T::8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.07.07 15:34:56

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

8
8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Ass.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa ao credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net , não
se trata de despesa administrativa considerada ordinária, visto que, conforme justificativa
constante no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar
(ETP), não ocorrerá empenho de valores relativamente ao objeto indicado.

FiiH

bUg

.- 8
Mercedes – PR, 07 de julho de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KN AUL.88632350900 Dados; 2025.07.07 15:35:17
03'f)O

Edson Knaül
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS
If'':

@

'-\

l
lg##ê

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

KWI

8
E'',i
E

E

Ofício n.' 121/2025

Mercedes, 07 de julho de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CHAMADA PÚBLICA que tem por objeto a

credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de tributos por
cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

B, 1

@

,' 1 Outrossim, informo que não se faz necessária a indicação de dotação orçamentária para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado,
conforme disposições constantes no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo
Técnico Preliminar (ETP).

Anexo ao presente, a Portaria n.o 322/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Ê:iTNT?<F:RuoL!;T63bgJ1:9poT

KN AU L.88632350900 Dados: 2025,07.07 15:35l36
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

.’b\

8
DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIAN' 322/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “c” da Lei Orgânica do
Município

Considerando a necessidade de se designar Comissão de Contratação para a
realização de licitações e contratações diretas nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1(’ de
abril de 2021 ,

;n\

RESOLVE

Art. lc>. Fica instituída Comissão de Contratação, composta por Jaqueline Stein,
matrícula n'’ 58629, Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010 e Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385, na condição de membros titulares, e Dyeiko Allann Henz, matrícula
n'’ 104426, SÊdiane Weiss, matrícula n' 51683, Felipe Kauan Weber, matrícula n'’
141712 e Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451, como membros suplentes

§ 1'’ A Comissão de Contratação é instituída em caráter permanente, com a
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, às
contratações diretas e aos procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de
1'> de abrit de 2021 e sua regulamentação.

§ 2Q A Comissão de Contratação será presidida por Jaqueline Stein, matrícula n'’
58629 e, nd sua ausência ou impedimento, por Nilma Eger, matrícula n' 38385.

,n\ § 3'’ A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por, pelo menos,
3 (três) mernbros

Art. 2c’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'170/2023.

Art. 3'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025

LA E RTC) N =::3dpoor FA:ITãN
WEBER:0453 WEE1[11:04530421988

042 1 9%aedo;;';;;;J;"’
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes,atende.net/d iarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov,br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA N.'
DATA:

478/2025.
07 DE JULHO DE 2025.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais! na
forma do disposto no art. 71, II, “c” da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo relacionados para
integrar a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, destinada a realização da avaliação de
conformidade de software ofertado no âmbito da Chamada Pública n.'’ 4/2025, que tem por
objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net:

I – Edson Adir Richter – matrícula 58424:
II – Roberto Augusto Ferronato – matrícula 181080;
III – Camila Andressa Beyer – matrícula 182451

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

LA ERTO N :: 1;O:1 \;Eg:R 84: 21;IT::8

WEBER:04530421988 :a3Vo'; 2025'07'07 15:18:48

Laerton Weber
PREFEITO

E:

Publicado dia: 07/07/2025 – Edição 4160
Diário Oficial Eletrônico: www. mercede9.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.'
DATA:

478/2025.
07 DE JULHO DE 2025.

8

1
@

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forma do disposto no art. 71, II, “c” da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo relacionados para

integrar a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, destinada a realização da avaliação de
conformidade de software ofertado no âmbito da Chamada Pública n.'’ 4/2025, que tem por
objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net:

I – Edson Adir Richter – matrícula 58424;
II – Roberto Augusto Ferronato – matrícula 181080;
III – Camila Andressa Beyer – matrícula 182451

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

LAERTON :Ã!:;::ll;Ef;;=:4d: 21ib 7;;8

WEBER:0453042 1 988 %'390';,: 2025'07-07 15:18:48

Laerton Weber
PREFEITO

1:

1
':~1

1
11}+%!

1

Publicado dia: 07/07/2025 – Edição 4160
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diqrioficial/edi('ão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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DIARIO OFIC
MUNICÍPIO DE MERCEDES

7 de iulho de 2©25 ANO: XIII

WWW.mercedes. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 4160

matrícula nc’ 74969;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais
e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

PORTARIA N.' 478/2025
g

Ç

71, 11, “c” da Lei Orgânica do Município; § Ê

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo relacionados para integrar a COMISSÃO g-E

ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, destinada a realização da avaliação de conformidade de software ofertado no âmbito da 8 ?
Chamada Pública n.c) 4/2025, que tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de gi
pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net: g ;

1 – Edson Adir Richter – matrícula 58424; b,E

II – Roberto Augusto Ferronato – matrícula 181080; g g
III – Camila Andressa Beyer – matrícula 182451 g :

g}§

§
4

mf
J;
R$ c

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no art. g {

Ir>8
Jfí

L

SE

x :

EFi[
ff13

[a

PORTARIA N.'
DATA:

478/2025.
07 DE JULHO DE 2025.

RESOLVE

ja\ I• Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes.
SINDICÂNCIA N.' 001/2025
OBJETO: Apuração de infração.
SINDICADO CPF: XXX.082.881-XX

Página 7
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da

regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Chamamento Público para
Credenciamento, que tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas para fornecimento de

módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema
de Gestão Pública Atende.net, sem custos para o Município de Mercedes.

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:

•

•

•

•

•

•

e

•

documento de formalização de demanda (fls. 02-04);
estudo técnico preliminar (fls. 06-14);
termo de referência (fls. 17-41);
certidão de atividades materiais acessórias (fls. 43);
minuta de edital com anexos (fls. 44-76);
indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 79);
ato de designação da comissão de contratação (fl. 80);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05; 15; 42 e 77).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei nc’ 14.1339 de 1'’ de abril de 2021. Dessa

maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalto-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento9
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnicap o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especincações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades dd Administração.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998_000 _ Mer€.,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

As especificações técnicas da contratação pretendida, seu detalhamento, características,
requisitos e avaliação do preço estimado, são responsabilidade do órgão licitante. Recomenda-
se que o órgão adote sempre parâmetros técnicos objetivos, para melhor atender o interesse
público. A decisões discricionárias do gestor (questões de oportunidade e conveniência) devem
ser motivadas nos autos.

Não é papel da Procuradoria Jurídica fiscalizar o gestor, nem os atos já praticados. Este parecer
não é vinculante, mas em prol da segurança da própria autoridade, recomenda-se avaliar e

acatar, sempre que possível, os entendimentos aqui expostos. As questões relacionadas à
legalidade serão apontadas neste ato. O eventual prosseguimento do feito sem a observância
destes apontamentos é da responsabilidade exclusiva do gestor.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação
dada pelo Decreto Municipal n.'’ 215, de 6 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 e 2025 .

DA NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 43 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que, apesar de se tratar de serviços contínuos, não se verifica o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados da
contratada fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que a contratada compartilhe os recursos humanos e
materiais disponíveis da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
(art. 6c), XVI, “a” e “b”, da Lei n.c’ 14.133, de 2021).

DA VIABILIDADE JURÍDICA DO CREDENCIAMENTO

O art. 6c’ XLIII da lei 14.133/2021 conceitua o credenciamento da seguinte forma:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento públ@1 em

que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviç\;\u

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

A fim de esclarecer o comando normativo, salutar a transcrição da lição de Marçal Juste Filho,
segundo o qual:

Credenciamento é ato administrativo unilateral, emitido em virtude do

reconhecimento do preenchimento de requisitos predeterminados por sujeitos
interessados em futura contratação, a ser pactuada em condições
predeterminadas e que independem de uma escolha subjetiva por parte da
Administração.
( ,)

O credenciamento não se confunde com o contrato administrativo, eis que se

trata de ato administrativo unilateral, prévio à dita contratação. O sujeito que
obtém o credenciamento ainda não foi contratado. A contratação é um ato

jurídico bilateral, que se aperfeiçoa em momento posterior ao credenciamento.
O credenciamento resulta de dois atos jurídicos unilatcrais. Um deles é o
requerimento de credenciamento apresentado pelo particular. O outro é o ato
administrativo formal, por meio do qual a Administração defere propriamente
o credenciamento, depois de constatar o preenchimento dos requisitos
exigidos. ( JUSTEN FILHO, M. Comentários à Lei de Licitações e
Contratações Administrativas/Marçal Justen Filho. 2 ed. rev., atual. e ampl.
São Paulo: Thomsom Reuters Brasil, 2023 . Páginas 1166-1167).

Frisa-se que o instituto do credenciamento não tem como finalidade a realização de um processo
seletivo. Ao contrário, busca-se o credenciamento do maior número possível de interessados
em contratar com a Administração Pública. Ao que se observa, pretende-se exatamente o oposto
daquilo que se objetiva em um processo licitatório.

Os arts. 74, IV, e 78, I, ambos da Lei n'’ 14.133/2021, tratam o credenciamento como
procedimento auxiliar das licitações e hipótese de inexigibilidade de licitação, diante da
inviabilidade de competição :

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

( )
IV - objetos que
credenciamento;
(...)

devam ou possam ser contratados por meio de

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas
por esta Lei:
I - credenciamento;

.)(

Por sua vez, o art. 79, 1 à III, do mesmo diploma legal, apresentou as hipóteses de con\&ção
nas quais o credenciamento poderá ser usado: \

\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR \
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 \--,'
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :
I - paralela e não oxcludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições

padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado

está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.

.)(

Neste ponto, trazemos os esclarecimentos do Professor Rafael Carvalho Resende Oliveira, em
sua obra, “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 3’ Edição, fl.259, sobre a
matéria:

O credenciamento, que configura hipótese de inexigibilidade de licitação, na
forma do art. 74, IV, da nova Lei de Licitações, poderá ser utilizado nas
seguintos hipóteses de contratação (art. 79 da Lei 14.133/2021):

a) paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas (ex.: credenciamento de leiloeiros para alienação de bens da
Administração Pública, na forma do art. 31, § l.'’, da nova Lei de Licitações,
com a definição da ordem de atuação dos leiloeiros credenciados por sorteio
ou outro critério objetivo; credenciamento de oficinas para prestação dos
serviços de manutenção de viaturas da entidade administrativa, com a fixação
de regras objetivas e impessoais no edital que serão observadas no momento
da definição da oficina, dentro do universo das oficinas credenciadas, que
realizará o serviço em cada caso);

b) com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação (ex.: credenciamento de
médicos de determinada especialidade, que receberão valores previamente
definidos ou tabelados por consultas realizadas, cabendo ao particular
escolher o médico credenciado de sua preferência; credenciamento de

empresas para atuarem como Administradora de Benefícios ofertados por
operadoras de planos de saúde para fornecimento de serviços aos servidores
públicos da respectiva entidade administrativa, com a possibilidade de escolha
por parte do servidor/beneficiário da operadora de sua preferência);

c) em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio do processo de licitação (ex.: aquisição de passagens aéreas).

A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público em sitio
eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo a pçrmitir o
cadastramento permanente de novos interessados (art. 79, parágrafÔ§*Rico, I,
da nova Lei).
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O objeto em questão visa a contratação de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de
pagamento de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão
Pública Atende.net, em que a escolha do prestador de serviços ficará a cargo dos beneficiários
(item 11.1 do Edital do Edital de Chamada Pública). Deste modo, o credenciamento dos
prestadores de serviços se enquadra no inciso II do art. 79 da Lei n.'’ 14.133, de 2021 (seleção
do prestador do serviço a critério de terceiros).

No mais, de se ressaltar que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n.'’ 5495/2022
– Segunda Câmara, expressamente consignou a possibilidade da utilização do credenciamento
para a contratação de serviços de gerenciamento e fornecimento de vales alimentação e refeição,
que se assimila ao objeto do presente procedimento. Por oportuno, transcreve-se o seguinte
trecho do voto do e. Relator da decisão:

( ,)

23. Da mesma maneira, a Selog afasta o argumento de que o

credenciamento não poderia ser utilizado porque as empresas poderiam
competir nos benefícios adicionais. Para a unidade instrutora, além de tais
benefícios transbordarem o objeto principal da contratação (vales alimentação
e refeição), não podem ser objetivamente parametrizáveis a fim de formar um
critério de comparação e julgamonto.

24. A Selog discorda ainda da alegação de impossibilidade de
enquadramento da prática ao art. 79, da Lei 14.133/2021, afirmando que a
contratação se subsome perfeitamente no inciso II do referido art. 79, “o
credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: (...)
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação”.
25. Diante disso, a unidade instrutora propõe indeferir o pedido cautelar,
uma vez ausente o pressuposto da plausibilidade jurídica. Ao mesmo tempo
considera a representação improcedente em seu mérito.
26. Concordo com a análise empreendida pela Selog, cujos fundamentos
incorporo às minhas razões de decidir.
27. O credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela Administração
Pública para contratar serviços de gerenciamento e fornecimento de vales
alimentação e refeição após a proibição do emprego da taxa de administração
negativa, veiculada no Decreto 10.854/2021 e na Medida Provisória
1.108/202 1 .

28. Até então o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor
preço, e vencia a empresa que fornecesse a menor taxa de administração,
inclusive negativa. A impossibilidade de uso de tal critério doravante impõe à
Administração o dever de encontrar modelos alternativos.
29. Trata-se de um problema recente, cuja solução demanda
contemporização entre vantagens e desvantagens de cada uma das
possibilidades, atenta aos princípios norteadores das contratações públicas.
30. Dessa maneira, embora não coincida com as hipóteses ordinárias de
inexigibilidade previstas na Lei 13.303/2016, tratadas no Acórdão 351/20 10-

TCU-Plenário, cujos pressupostos centrais são a impossibilidade de
competição e a necessidade da prestação de serviços por diversos prestadores

concomitantes, é necessário reconhecer a subsunção da situaçãd,\ao
credenciamento previsto no art. 79, inciso II, da Lei 14.133/2021: “Art. 7$(p
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credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: II -
com seleção a critério de terceiros; caso em que a seleção do contratado está

a cargo do beneficiário direto da prestação”.
31. Trata-se exatamente da hipótese ora avaliada. A Administração limitar-
se-á a credenciar as empresas que atenderem as condições mínimas do edital,
para quo então os beneficiários dos vales refeição e alimentação, de acordo
com as suas preferências, escolham o prestador.

.)(

Logo, de se reconhecer que a contratação dos serviços almejados pode se dar mediante o
procedimento auxiliar de credenciamento.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-04, 06-14 e 17-41, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’,
§ 7'’, do Decreto Municipal n.a 03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023,
por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e complexidade (item 9 do documento de
formalização de demanda).

Por outro lado, embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas
observações a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n') 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l ') e o Decreto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o 6xtudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.13\\de

2021 c/c art. 7' do Decreto n' 03 1, de 2023). b
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A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'), do Decreto nc’ 03 1, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter :

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, ve,inca-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 06-14)'

\
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Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'’
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7c’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, §
2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e

complexidade (item 9 do documento de formalização de demanda).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei no 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6c), XXIII, da Lei nc> 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para o# respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei nc> 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,
II, e § 2c’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem, indevidamente, o credenciamento de

interessados (art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas
para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as

quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser dvaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicaçãP por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é I+Qlizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de c4paçidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de serviços, reza o art. 47, II e § I', da Lei n.' 14.133, de J021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viáPel e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratds frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição cde evitar a concentração
de mercado.

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame contempla ite in único, não havendo
observações a serem feitas.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5Q, art. 11, IV, art. 18, §1', XII, e
§2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou reciclávejs (art. 7'’, XI, da Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instr&mento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada bu requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter qompetitivo do certame.

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a

Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competjtividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez consta+, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação de possíveis impactos ambientaib. Tal análise, de cunho
eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, não 4abendo ao parecerista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambiehtais a serem tratados e
respectivas medidas de mitigação.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
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Nos termos do art. 79, parágrafo único, incisos III e IV, da Lei n' 14.13], de 2021, o gestor do
Órgão responsável pelo credenciamento deve definir o valor das contr4tações em seu Edital,
estabelecendo preços compatíveis com os valores de mercado para pabamento dos serviços
prestados.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adeqÚação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ab prisma do exame da
estrita legalidade.

No caso em análise, pois, verifica-se que não foram estimados os cuslos unitário e total da
contratação, conforme consta do estudo técnico preliminar (item 6), uma vez que os serviços
não serão remunerados pelo Município de Mercedes, mas sim, pelbs contribuintes que
desejarem fazer uso dos mesmos.

Designação formal da comissão de contratação e da comissão especi41 de avaliação

Tais exigências foram atendidas, pois houve a juntada, às fls. 80 e 811 de documentos que
comprovam a designação da comissão de contratação (art. 6'’, L, da Lei n'’ 14.133/2021 e art.
2'’, g 2'’, do Decreto n'’ 034, de 2023), e da comissão especial de avalia€ão (responsável pela

realização da prova de conceito – item 13 do Anexo I – Termo de Referêbcia).

Destacamos a responsabilidade da autoridade máxima do Órgão certificar-se do adequado

cumprimento das regras de designação dos membros da comissão, prev+stas no art. 7' da Lei
n.'’ 14.133, de 2021. Confira-se:

1
Art. 7' Caberá à autoridade máxima do órgão ou da bntidade, ou a quem as

normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por

competências e designar agentes públicos para o dehempenho das funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os segUintes requisitos:

1 - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou ebpregado público dos
quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível ou qualificação atestada por c€rtificação profissional

emitida por escola de governo criada e mantida pelo ppder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ob contratados habituais
da Administração nem tenham com eles vínculo de Üarentesco, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ou de nature 4a técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ la A autoridade referida no caput deste artigo deve[á observar o princípio
da segregação de funções, vedada a designação do mes+no agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a rise$s, de modo 4 r€duzir a

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência d+ fraudes na &f}qctiva
contratação . \
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§ 2' O disposto no caput e no g I' deste artigo, inclusive os requisitos
estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assesboramento jurídico e de

controle interno da Administração.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procurado 4ia Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'), c/c art. 25, § I', da Lei no 14.133/2021, bem como que a+ alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justiücadas por escrito no Ürocesso (art. 19, § 2'’,
da Lei n' 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de edciência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restrinêir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minucios4 dc cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à nnalid4de pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, caput, da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às es$ecincidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as dis$osições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estud$ Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Chamamento Público e Contrato, c6nforme certificação
processual às fls. 05; 15; 42 e 77.

Tnobstante, destaca-se que o parágrafo único do art. 79 da Lei n.' 14.133, de 2021, estabelece

as regras básicas do credenciamento:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 4eguintes hipóteses de
contratação :
( )
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamedto serão definidos em
regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposidão do público, em sítio
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessadOs, de modo a permitir
o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótcsç do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir
a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser
adotados critérios objetivos de distribuição da demandh;
111 - o edital de chamamento de interessados dever# prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incis$s I e II do ca$Lut deste
artigo, deverá definir o valor da contratação; \
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IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, à Administração deverá
registrar as cotações de mercado vigentes no moment 6 da contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros dd objeto contratado sem
autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das parte+ nos prazos fixados no
edital

Por sua vez, reza o art. 9c) do Decreto Municipal n.a 034, de 2023:

Art. 9'. O edital deverá conter as exigências de habitijação, em conformidade
com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal n.o 14.1)3, de 2021, exigências
específicas de qualificação técnica, se for o caso, regras da contratação,
valores fixados para remuneração por categoria de at+ação, minuta de termo
contratual ou instrumento equivalente e modelos de d+clarações.

Considerando os normativos acima, a viabilidade da contratação direta dG fornecedores para a

prestação de serviços objeto do procedimento em análise pressupõe o ate+dimento do seguinte:

• O Edital deve permitir o credenciamento de interessados a qualqÚer tempo, em caráter
permanente, cabendo ao Órgão divulgar e manter o Edital 4e credenciamento à
disposição do público no PNe:P (Portal Nacional de Compras Públicas) em caráter
permanente;

A escolha do prestador do serviço é feita pelos beneficiários;
Deve ser admitida a contratação de todos os fornecedores creden4iados que atendam às
regras e requisitos de habilitação do Edital, bem como, que tenh 4m sido aprovados na

prova de conceito, aumentando ao máximo a disponibilidade dos berviços;
A contratação dos credenciados deve ser formalizada por cdntratos, cuja minuta
encontra-se anexa ao Edital de Credenciamento, onde constam cobdições padronizadas
de contratação;

Será admitido o descredenciamento por iniciativa de qualquer das partes, observados os
prazos fixados no edital.

•

•

•

•

No presente caso, o Edital e anexos constantes dos autos atendem às premissas básicas
necessárias ao credenciamento dos prestadores do serviço.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Em razão de não haver qualquer contraprestação pecuniária por paje do Município de
Mercedes, deixou-se de indicar dotação orçamentária (fl. 79).

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Conforme art. 54, caput e §l', c/c art. 94 da Lei no 14.133/2021, é obriga+ória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital e dos seus anexos e do termo de contrdto no Portal Nacional
de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município,
bem como, em jornal diário de grande circulação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 ] Mercedes - PR.
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O art. 3a do Decreto Municipal n.' 034, de 2023, por seu turno, reza quê “o cadastramento de
interessados será iniciado com a publicação de edital de credenciambnto, mediante aviso
público no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e no sítid eletrônico oficial do
Município de Mercedes, e o extrato do edital no Diário Oficial do Municídio e, em Jornal Diário
de Grande Circulação, nos termos do art. 54, § l'), e art. 175, § 2'’, ambos da Lei Federal n.a
14,133, de 2021”.

Formalizado o credenciamento e efetivada a contratação, recomenda+se a divulgação dos
extratos de contratos firmados em até 10 dias úteis, contados da data da assinatura (art. 72,
parágrafo único c/c art. 94, II da Lei n'’ 14.133/2 1) :

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, de 18 d’e outubrb de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III,- da Lei n.o 14.133, de I' de abril de 2021, o MÜnicípio de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos De+retos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.f 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março de 2023, Decreto Mqnicipal n.'’ 034, de 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.a 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do par4grafo único do artigo
primeiro do Decreto n.c’ 175, de 2023. Confira-se:

Cumpre destacar, também, que nos termos do art. 12 do Decreto Municjpal n.' 034, de 2023,
“a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em s{tio eletrônico oficial,
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastradrento permanente de

novos interessados, admitida a republicação periódica do edital”. Ref#rigo sítio eletrônico

oncia] é o PNCP. Como o Município não aderiu ao mesmo, necessária a +anutenção &oqteiro

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 + Mercedes - PR.
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contrata Iões Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a çficáçia do contrato q de seus aditamentos e
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da datade sua assinatura:
( ,)

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ l'’ Os contratos celebrados em caso de urgência terã$ eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previs Ios nos incisos I e II do
caput deste artigo, sob pena de nulidade.
( ,)

Art 1'

Parágrafo único. Enquanto não ado jado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 , publicar, em diário oficial eletrônico, as infor+nações que a Lei n.')

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio elet+ônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
iI - disponibilizar a vorsão física dos documentos em sbJas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referentç ao fo4necimen'to de edital ou
de cópia do documento, que não será superior ao c+sto de sua reprodução
gráfica.

a
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teor do edital sem seu site oficial, sem prejuízo da publicação do extrajo na forma das normas
acima citadas.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de }018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARiDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalva40 o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que +scapam à análise deste

órgão

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devi#amente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 08 dp julho de 2025

GeovaldmeÜà de Mello
DICOPROCURADOR

OAB/PR 52531
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Parecer n.' 085/2025

Mercedes, 08 de julho de 2025.

amo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTOÉIZO a abertura de
procedimento auxiliar de contratação, na modalidade CHAMADA PÚBLiCA n.c) 4/2025, que
tem por objeto a credenciamento de pessoas jurídicas para forneciwbrItO de módulo de
pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sisternb de Gestão Pública
Atende .net .

+-'\.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessária

LAERTON :iIEgal;ãÉ=ã4d:!:ãbTg:8
WEBER•04530421988 Dados: 2025.07.08 11 :05:41

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

[-;:

8

-1
DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

1;;;

F;::

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Merjedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/ooal-23
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Edital de CyedencÜmento vf 4/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAME '0 N.' 4/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555,centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através da Comissão de Contratação desighada pela Portaria n'’
322/2025, realizará CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para forn+cimento de módulo
de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados aoSistema de Gestão
Pública Atende.net, em conformidade com a Lei n. 14.133, de 1'’ de abril He 2021, do Decreto
Municipal n' 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 4inda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

1 – OBJETO

1.1 – Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módÚlo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistemd de Gestão Pública
Atende.net, conforme as disposições deste edital e anexos.

1.1.2 - As condições específicas para a prestação dos serviços estão prbvistas no Anexo I –
Termo de Referência, deste edital.

1.1.3 - Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatí+el com o objeto do
credenciamento.

1.2 – Os interessados deverão requerer o credenciamento na forma do i[em 3 deste edital

1.3 – Não poderá participar do credenciamento:

1.3.1 - ,q„el, que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(4);

&3

1

1.3.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuüko, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 4le relacionados;
/+'\! 1.3.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elàboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejh dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servi€os ou fornecimento
de bens a ela necessários;1 1.3.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã4, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

1.3.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, ecbnômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função no procedimento auxiliar ou atue na fiscalização ou na g4stão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

1.3.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos d4 Lei n' 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

F:'

Fé

"f;j

1 Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001 f23
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1.3.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divUlgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explor4ção de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo oH por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

1

41

1

1.3.8 - agente público do órgão ou entidade responsável pelo procedim+nto auxiliar;

1.3.9 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do )rmo de Referência;

1.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - O
condição;

CIP, atuando nessa

1.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, do procediÜento auxiliar ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após O exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § if do art. 9'’ da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4 - O impedimento de que trata o item 1.3.4 será também aplicado ao hnteressado que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.

1.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o aÜtor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apojo das atividades de

planejamento da contratação, de execução do procedimento auxiliar ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidadl

1.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integranteb do mesmo grupo
econômico .

1.7 - O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede o procedimento auxiliar ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projetobásico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rekimes de execução.

1.8 - Em procedimentos auxiliares e contratações realizadas no â4bito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da cobtrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas s4ncionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

1.9 - A vedação de que trata o item 1.3.8 estende-se a terceiro que aÜxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profission+1 especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2 - INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPU(,NAÇÕES

2.1 – O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição hos interessados no

endereço eletrônico tlups://www.{nercedes.pr.gov.brA na aba “Editais e Licit4ções”.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 b23
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2.2 – Esclarecimentos sobre

credenciamento poderão ser
licitacao@mercedes.pr.gov.br .

a inscriÇão no
encaminhados

credenciamento e ;obre o próprIO
eletrônicopara 0 ender+ço

2.3 – Os esclarecimentos serão disponibilizados no e&dereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e comuni+ados por e-mail ao
solicitante.

2.4 – Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos de4te edital, a qualquer
tempo, o que não terá efeito de recurso.

2.5 – As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao
enviadas eletronicamente pelo interessado para o

licitacao@,mercedes.pr.gov.br .

ixmo. Sr. Prefeito e
eletrônicoendereço

2.6 – Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio dikerso do previsto no
subitem 2.5 .

@

E':

2.7 – O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações s4rão disponibilizados
no endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editajs e Licitações”, e

comunicados por e-mail ao solicitante.

3 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

3.1 – O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão

ser encaminhados à Comissão de Contratação, pelo e-mail licitacao@me[cedes.pr.gov.br, ou

então, protocolados diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro,
CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR.

1:

3.2 – O conjunto de documentos apresentados deverá conter:

I – requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível nl

assinado pelo representante legal; e

Anexo IV, datado e

.] II – documentos necessários à habilitação, previstos em capítulo próprio do Anexo I
de Referência.

Termo

3.3 – O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou
entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterikação, considerada
indispensável à sua validade.

3.4 – O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou
estabelecido neste edital será considerado

Jm desacordo com o

interessa40 apresentar novoinepto, podendo o
requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.

3.5 – Os interessados que constituírem procuradores para representa-lo:
além de todos os documentos necessários à habilitação, previstos em capítull
– Termo de Referência, os seguintes:

deverão apresentar,
próprio do Anexo 1

1

;1
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 +23
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I – procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indica dão do signatário

com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os pode+s do signatário;

iI – cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;

III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarn€
procurador for pessoa jurídica.

lte registrado, se o

3.6 – Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela Comissão de

Contratação na data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do pr4zo de validade.

4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CRED1
CONDIÇÕES IMPEDITIVAS

:NCIAMENTO E

4.1 – Os documentos necessários à habilitação são os previstos em capítdlo próprio do Anexo
I – Termo de Referência.

4.2 - Os documentos, quando encaminhados por e-mail, deverão ser apksentados em meio
eletrônico no formato “PDF”, em arquivo com tamanho máximo de IQMB, sendo que o
interessado ficará responsável pela veracidade das informações prestadas nor equerimento e nos
documentos remetidos.

4.3 – Se os documentos forem encaminhados em meio físico. deverão

original, cópia autenticada por tabelião de notas, ou cópia acompanha c

autenticação pelo por membro da Comissão de Contratação.

4.4 – Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.

4.5 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de

ler apresentados em
do original para

4alidade.

4.6 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados como +álidos pelo período
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformid4de com os emitidos
pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os docudlentos com prazos
indeterminados previstos legislação pertinente.

4.7 – Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os pr4zos de validade das
certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais.

4.8 - Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Comibsão de Contratação
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação do interessado no credencibmento ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4,8.1 - SICAF (se cadastrado o interessado);

4.8.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - dEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanco+s/ceis);

4.8.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Üontroladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedés – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 +23
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4.8.4 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

4.8.5 - Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condedações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - ]CU; e

:ãl

4.8.6 - Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, m&ntida pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

Bj
-y )

+\1
4.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interbssada e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nc’ $.429, de 1992.

4.10 - Para a consulta de interessados pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 4.8.2 a 4.8.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov .br/).

Ik;=;

S

4.11 - Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existêÜcia de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar }e houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indire+as.

4.11.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos s4cietários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

4.11.2 – O interessado será convocado para manifestação previame4te a uma eventual
desclassificação.

4.14 - Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado ihabilitado, por falta
de condição de participação.

5 – ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA

5.1 – Toda alteração que implique modificação das informações prestaÓas pela interessada
para obtenção do credenciamento deverá ser enviado à Comissão de Cont+atação pelo e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br, que juntará o documento ao processo de credenciamento.
Alternativamente, poderá a informação da alteração ser protocolada di+etamente no Paço
Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Çidade de Mercedes

PR

5.2 – A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais sempre qÜe ocorrer mudança
de endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal.

5.3 – Os pedidos de atualização serão registrados no processo de c4edenciamento pela
Comissão de Contratação .

5.4 – A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição dd credenciamento já
homologado.

6 – ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Merced&s – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/o001-p3
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6.1 – Os requerimentos para credenciamento serão analisados peja Comissão de
Contratação, com vistas à homologação pelo Exmo. Sr. Prefeito.

6.2 – Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceito4 pela Comissão de
Contratação se verificada sua autenticidade no site do órgão emissor ou dirdtamente a este, e no
caso de impossibilidade de acesso à Internet, observa-se do que:

6.2.1 – A Comissão de Contratação poderá suprir ou sanar, via internetl eventuais omissões
ou falhas relativas aos documentos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de
documentos; e

1 i11::

1

8
R

6.2.2 – Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de
informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissbras, a Comissão de

Contratação diligenciará à interessada para que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação,
apresente o que Ihe for solicitado, sob pena de não obtenção do credenciame4to.

6.3 – A Comissão de Contratação terá o prazo de 15 (quinze) dias &teis para aprovar o
requerimento de credenciamento ou sua atualização, ficando este prazo suspbnso, na hipótese do
subitem 6.2.2.

6.3.1 – O prazo de que trata o item 6.3 poderá ser prorrogado, medIante autorização do
Exmo. Prefeito, uma única vez por igual período.

6.3.2 - Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedidb de credenciamento
não tenha sido concluído, a Comissão de Contratação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para
decidir.

6.4 – Além da apresentação da documentação de habilitação e demais dbcumentos previstos
neste instrumento e seus anexos, deverão os interessados se submeter a Provd de Conceito – PoC,

na forma disciplinada no item 13 do Anexo I – Termo de Referência, deste e4üal.

7 – HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DA ASSINATU] DO CONTRATO

7.1 – Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes nesje edital terão seus
requerimentos de credenciamento aprovados pela Comissão de Contratação.

7.2 – O Exmo. Prefeito procederá a homologação de cada credenciambnto, após instrução
favorável da Comissão de Contratação.

7.3 – O resultado do credenciamento, será publicado no Diário Obciat Eletrônico do
Município de Mercedes, disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.kov.br/, bem como,
divulgado no mesmo endereço, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, s#ndo a credenciada
comunicada por mensagem eletrônica.

7.4 – A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitanbo-a, integralmente,
às condições estabelecidas neste edital.

7.5 - Após a homologação do credenciamento, estando aCs) creddnciada(s) apta(s) à
contratação, será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-#e por base o art. 74,

IV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competiçã4 resta faticamente
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
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impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior núdero possíve1 de
interessados prestem os serviços em questão, no intuito de proporcionar melh4r atendimento à
população .

7.6 - Finalizado o processo de inexigibilidade de licitação o Muni4ípio de Mercedesp
convocará os adjudicatários para assinarem o Termo de Contrato em até 5 (ci4co) dias úteis, após
a homologação da inexigibilidade, sob pena de deçair do seu direito à contra jação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21.

-1
7.6.1 – A minuta do instrumento de contrato, com as disposições aÚlicáveis a futura e

eventual execução contratual, consta do Anexo IV.

7.6.2 – O prazo constante do subitem 7.6 poderá ser prorrogado uma dniça vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente juslificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

7.6.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgãd ou entidade para a
assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Ad+ninistração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso der ecebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou oÜtro meio eletrônico
(e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco} dias úteis, a contar

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de prOcesso eletrônico.

E.1:,
é !

1
F.. '

8 – DESCREDENCIAMENTO

8.1 - A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde
que não pendentes ordens de serviço.

8.1.1 – A credenciada que desejar se descredenciar deverá fdzê-lo mediante o
encaminhamento do requerimento constante do Anexo V, assinado pelo rebponsável legal ou
procurador e no formato PDF, para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br, qendo facultado seu

protocolo, em meio físico, diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Qswaldo Cruz, 555,
centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR.

8.1.2 - A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no Órazo máximo de 5
(cinco) dias.

8.2 – Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto ou descumpra
injustificadamente quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao
descredenciamento .

8.3 – Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no
dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do
devendo, no mínimo, constar de:

:azo de 15 (quinze)
lescredenciamento,

I - justificativa plausível para os fatos apurados; e

II - documentação comprobatória, quando for o caso.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Merced4s – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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8.4 – A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capjuto I, da Lei n.
14.133/2021, se endereçada diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviada eletfonicamente pela
credenciada até as 23:59 horas do décimo quinto dia útil para o endereço

licitacao@mercedes.pr.gov.br, devendo os arquivos estarem obrigatoriament# no formato PDF.

8.5 – A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentaáa, na documentação
acostada e no interesse público envolvido.

8.6 – Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo
estabelecido no subitem 8.3 .

1
8
gi:

A 1
8.7 – O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a est4 Município a adoção

de medidas objetivando ao descredenciamento.

8.8 – Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e apbs decisão do Exmo.
Prefeito, esta será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município dd Mercedes, sendo a
credenciada comunicada por mensagem eletrônica.

8.9 - Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as sbas republicações, o
órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os cr4denciados para nova
análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comp 8vem a manutenção
das condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamentÓ do interessado, sob
pena de descredenciamento .

EX:

#8
EFI

g;;4à

8:9

9 – RECURSOS

9.1 – Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento J ou que decldrar o
descredenciamento, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 4a publicação de que
trata o item 7.3 deste edital, assegurada ao interessado a ampla defesa e o cont+aditório, bem como,
a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses .r\\

9.2 – Os recursos interpostos serão apreciados nos termos do Título Iv, Capítulo 11, da Lei
n. 14.133/2021, devendo ser endereçados diretamente ao Exmo. Sr. drefeito, e enviados
eletronicamente pelo interessada até as 23:59 horas do terceiro dia úiil para o endereço
licitacao@,mercedes.pr.gov.br, devendo os arquivos estar obrigatoriamen+e no formato PDF
(Portable Document Format) .

9.2.1 - Alternativamente, poderão os recursos serem protocolados diretamente no Paço
Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes

PR

9.3 – As interessadas poderão recorrer da homologação, apresebtando suas razões

devidamente fundamentadas e por escrito, observado o prazo estabelecido no subitem 9.1, ficando
autorizada vista do seu processo junto à Secretaria de Planejamento, Adminis+ração e Finanças, no
endereço constante do rodapé.

9.4 – Os recursos interpostos em face da análise da documentação, }erão recebidos pela
Comissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 5 (cinco) dias úteis,

ki
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devendo encaminhá-los devidamente informados ao Exmo. Sr. Prefeito pára apreciação e
decisão, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento dRs autos.

9.4.1 – A decisão será publicado no Diário Oficial Eletrônico do MuNicípio de Mercedes,
disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/, bem como, di+ulgada no mesmo
endereço.

10 - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 - As condições da prestação dos serviços estão previstas no Abexo l – Termo de
Referência.

10.2 – Sem prejuízo de outras previstas no Anexo I – Termo de Referêhcia, e/ou na minuta
do instrumento contratual, são obrigações do credenciado contratado:

10.2.1 - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço

fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constahtes do edital;

ou

10.2.2 - ser responsável, em relação aos seus colaboradores e ao s4rviço, por todas as
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos

seguros, seguro de acidente de trabalho, transborte, hospedagem,

que venham a incidir sobre o objeto do cont+ato decorrente do

sociais, taxas, impostos,
alimentação e outros
credenciamento;

10.2.3 - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a
causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, dec$rrentes de ação ou

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indqnizações cabíveis e

assumindo o ônus decorrente;

10.2.4 - manter, durante o período de vigência do credenciamento e db contrato, todas as

condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à r+gularidade fiscal e

capacidade técnico-operacional, quando couber;

10.2.5 - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo
cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do pra40 de execução;

10.2.6 - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos +ermos da legislação
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão edit#lícia e autorização
expressa do órgão ou entidade contratante;

10.2.7 - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso,

imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com codduta inconveniente
pelo órgão ou entidade contratante;

retirando

10.2.8 - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definjção do cronograma
de execução das tarefas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-1 oo - Mercedbs – PR
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10.2.9 - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do ódgão ou entidade
contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus #erviços, quando
for o caso;

10.2.10 - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratadte, relação completa
dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes comdletos, bem como, o
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando çouber;

10.2.11 - manter as informações e dados do órgão ou entidade contr4tante em caráter de

absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para te+ceiros, por qualquer
meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho con+ratado;

@

r\ i
10.2.12 - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem

nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exerÜício das atividades
previstas no contrato.

10.3 - Sem prejuízo de outras previstas no Anexo I – Termo de Referêhcia, e/ou na minuta
do instrumento contratual, são obrigações do contratante:

10.3.1 – acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7.c) da Lei Federal n.'’ 14.133, de 202 1, ou pelos respectivos substitutos, pe+miúda a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a ess4 atribuição;

10.3.2 - proporcionar todas as condições necessárias, para que o crebenciado contratado
possa cumprir o estabelecido no contrato;

10.3.3 - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;

10.3.4 - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, d
contrato ;

lara a fiel execução

s ser,iç„ ,bj,to d,
nx\

10.3.5 - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratabo nas dependências

dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do #bjeto do contrato;

10.3.6 – efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no
contrato, no edital de credenciamento e na legislação.

11 – CRITÉRIO DE ESCOLHA

g; 11.1 – Considerando o objeto deste Credertciamento, $çarã a cargo
pela empresa Credenciada que melhor atender suas necessidades, nat
intervenção do Município na escolha individual do contribuinte.

contribuinte optar
havendo qualquer

natureza do objeto, visto que para essa contratação não serão ofertados vblores, sendo que o
contribuinte que optar pelo pagamento arcará com as taxas de operação, nos termos do item 10.1
do Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – MerceÚes – PR
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11.3 - O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órdão ou entidade
interessada na contratação .

12 – PENALIDADES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessadb que, com dolo ou
culpa:

12.1.1. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta;

12.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

12.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a a&citar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o kredenciamento ou
prestar declaração falsa durante o mesmo;

12.1.5. fraudar o credenciamento;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quajquer natureza, em
especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do crcdedciamento;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.c) 12.846, de 2013

12.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, e no Decreto Municipdl n.' 046, de 24 de

março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
interessados/credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das respon#abilidades civil e

criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqua ito perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçãÓ perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

'o\
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

@

É:.:'

Fl 1.1:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidejte sobre o valor do
credenciamento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a co 4tar da comunicação
oficial

. ,1

q1 :Li s )

'+\
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a &ulta será de 0,5% a

15% do valor do credenciamento.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do credenciamento.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contr4tar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, curnulativamente ou não, à penalidade
de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do int&ressado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apticad4 ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o resÓonsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federajivo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2
e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãd de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n.' 14.133/2021.

PS!

12.9. A recusa injustificada do interessado em assinar o contrato od a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazO estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de propos ja em favor do órgão
ou entidade promotora do credenciamento.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de i4pedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta pür 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidbs e intimará o
interessado/credenciado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dhta de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aptic4ção das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da idtimação, o qual será

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a [econsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto[idade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cont+do do recebimento
dos autos.

@

i b 8

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplichção da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) di 4s úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteib, contado do seu
recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

lo ato ou da decisão

@

}'

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, resjectivas sanções

procedimento sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, ane+o deste Edital.

e

12.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimbnto para eventual
aplicação de sanção por infração, seja na fase da formalização da contrataçbo, seja na fase de

execução contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem pod meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contrat$do, e etc.

:'!1

F.: 1:;

12.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante ajuntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

12.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do apli[ativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no $razo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento anths.

12.19. É responsabilidade do proponente/contratado manter atualiza ios os endereços e
contatos informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos
no caso de eventual alteração não comunicada.

12.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de M4rcedes, bem como,
nas contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização d4s comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

13 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

13 .1 – O presente credenciamento $cayã permanentemente aberto, a contar da data de

publicação do edital.

13.3 – Ao fina1 de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência de4te credenciamento,
poderá ser republicado o aviso do edital para credenciamento de novas interes#adas, sem prejuízo
dos credenciamentos já homologados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Merced4s – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-P3
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13.4 – A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento Üomologada será

credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o tér+lino do prazo de
vlgêncla.

13.5 – O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, pod razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anujado no todo ou em
parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, median+e parecer escrito e

devidamente fundamentado .

E:
E '’
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1: -
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14 - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO

14.1 – Não há previsão de reajuste ou índice a ser adotado, conforme dksposições presentes
nos itens 8.1, 4.47 e 4.48 do Termo de Referência. [redação divergente di,lquela constante do
modelo disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, em virtude de caracte\rísticas próprias do
objeto]

E

15 – DISPOSIÇÕES FINAIS

;:: 3l}{:1

[,.

16.1 – Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentàção de documentos
relativos a este credenciamento.

16.2 – Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021,
n'’ 034, de 24 de março de 2023, e demais normas legais pertinentes.

Decreto Municipal

16.3 - A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitaçãb integral e irrestrita
de todas as condições estabelecidas neste edital e no Decreto n.'’ 034, de 24 dê março de 2023.

16.4 - Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Me+cedes optou por não
adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que toda# as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Clficial Eletrônico do

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme breconiza o art. 176,
parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.c) 14.133/2021, e o art. 2c) do referidd Decreto Municipal
n.c> 175/2023

1-' \. 1

16.5 – Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondot

quaisquer dúvidas ou questões provenientes deste edital e de seus anexos.
PR para dirimir

17 – ANEXOS

17.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;

Anexo III – Documento de Formalização de Demanda;

Anexo IV - Requerimento de credenciamento;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 +23
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Anexo V – Requerimento de descredenciamento;

Anexo VI – Minuta do instrumento de contrato.

Mercedes/PR, 08 de julho de 2025

LAERTON ’ ri2Hg:ll;EfgE=:4d:::51T;;8
WEBER.04530421 988 Dados: 2025.07.08 1 1 :11 :48

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

/-\

,+x,
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC – LEI 14.+33/2021

(Processo Administrativo n'’ ...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistem4 de Gestão Pública
Atende.net, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigência4 estabelecidas neste
instrumento

Item Descrição/Especificação Catser Unid MI R$ Unit.inn=
c$ntratação não
sdrão

Contratação de pessoas
jurídicas, para fornecimento de

módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito
100% em nuvem, integrados ao

gestão pública

ofertados

v4lores, sendo que o
c4ntribuinte que01 19208 serviço 01

:df;!

k,.

sistema de

atende.net.

oÓtar pelo
p4gamento
cÓm as

oÓeraÇão

arcará

detaxas

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como coÜuns, uma vez que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelÓ edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
1.3. Tratando-se de contratação que prevê operação continuada de sistednas estruturantes de
tecnologia da informação, prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano,prorrogável para até

15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), contados da assin4tura do contrato, na
forma do artigo 114 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista qüe o fornecimento de
módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% intedrados ao sistema de

gestão pública atende.net, é necessário para a manutenção da ativid4de administrativa, e

decorre de necessidades permanentes ou prolongadas e a vigência plurianual é a mais
vantajosa, urna vez que possibilitará a realização de prorrogaçdes sucessivas se a

contratação continuar vantajosa, afastando a necessidade da realizaçãO de novo, moroso e

caro procedimento de aquisição considerando o Estudo Técnico Preli+ninar.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas dm relação à vigência
da contratação .

F.
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em lópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

k=

@

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Merce4es – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
16



Município de Merced
Estado do Paraná

Edital de Credenci&mento n'’ 4/2025

8

1
1

2.2. A solução de TIC consiste em contratar pessoas jurídicas, para forneciÚento de módulo
de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrad ds ao sistema de
gestão pública atende.net.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CbNTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação objetiva contratar fornecedoras que são especjalistas em soluções
de pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema htende.net. Ou seja,

não é necessário ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcblas, pois o sistema
integrado realiza todo o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiênci4 do serviço público
e a mitigação de erros na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os

municípios, por meio da plataforma da contratada, com as ferramentas di#ponibilizadas, será
possível aumentar a arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o
pagamento de todos os impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas

de competência municipal e as contribuições de melhoria. A contratada pe+mitirá o município
receber imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, corb redução em 100%
da taxa de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar b cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, +ão haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento p+r meio do cartão de
crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado pelas
empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo d+ modernização dos

meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas inHicações de estudos
técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos +ontribuintes, o que
causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementdr e manter moderna
a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipgl a possibilidade de
realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, pode+do parcelar em até

12 (doze) vezes, ajustando o valor das parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente,
incrementando a arrecadação fiscal do Município. Propõe-se a introdução de #olução tecnológica
que facilita a rotina do contribuinte, pois a solicitação de pagamento e parce+amento de débitos
municipais> nos balcões de atendimento presenciais, dentro e fora do a+nbiente físico das
instalações da Prefeitura, agregando comodidade, facilidade, rapidez no proces#amento, segurança

nas transações e ainda a incolumidade física do próprio contribuinte, eis quÊ poderá realizar a
operação em ambiente completamente virtual, caso deseje, sem manipulação dÊ quaisquer valores
em espécie, não o expondo a desnecessários riscos. Cumpre ainda perceber que a referida
operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos cofres públicos h recebimento dos
pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes, elidindo assim qu4lquer possibilidade
de inadimplência, porque o repasse integral do valor arrecadado será realizadq ao Município. Em
obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.'’ 101/2000, a implantação das sojuções tecnológicas
e o serviço executado com o auxílio dessas, não implicará nenhum custo pa+a a Administração
Pública

8
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3.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos de Negócio:
4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negóci}

4.1.1. Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 4olução de TIC sobre

os diversos artefatos e produtos a serem criados por decorrência do c6ntrato a ser firmado
pertencerão à Administração Pública, incluindo, dentre outros, do+umentação, código-
fonte de aplicações, modelos de dados e bases de dados;
4.1.2. A solução implementada deverá atender a Lei 13.709/20 17 ( jei Geral de Proteção
de Dados – LGPD).

Requisitos de Capacitação
4.2. Será necessário o treinamento da equipe responsável pela operação da solução, visando dar
condições para que os servidores públicos operem o novo programa/módulo Instalado.
4.3. A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação. Nesse
caso, a empresa deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treihamento destinado à
capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilikação das diversas
funcionalidades.

Requisitos Legais
4.4. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n'
14.133/2021, ao Decreto Municipal n.'> 031, de 2023, ao Decreto Municipal n.'’ 034, de 2023, ao

Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, Lei n'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Ect Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD), e a outras legislações aplicáveis;

Requisitos de Manutenção
4.5. Devido às características da solução, há necessidade de realizaçbo de manutenções
(corretiva, legal, parametrização e customização) pela Contratada, visando à manutenção da
disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades:

4.5.1. Manutenção corretiva (erros de software): é o processo que inclui o diagnóstico
e a correção de um ou mais erros decorrentes de problemas de funciodalidade no sistema e
detectados ou não pelo usuário, ou seja, funcionamento em desac$rdo com o que foi
especificado. Entretanto, tais anomalias estão restritas a ’'erros de software e não tem
correlação com parametrizações, inserções incorretas de dados, incon4istências nos bancos

de dados e tabelas ou erros de operação dos usuários. A atividade dê manutenção ocorre
porque não é razoável presumir que a atividade de testes descobrirá tddos os erros latentes
na implantação de um software. Durante o uso de qualquer programd ou aplicativo, erros
poderão ocorrer e deverão ser relatados a Contratada.
4.5.2. Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação fedbral, estadual ou em
normas infra legais relacionados ao Sistema Brasileiro de Pagame4tos, Banco Central,
Código de Defesa do Consumidor, durante a vigência contratual, deve[á ser elaborada uma

programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação da
soluÇão.

4.5.3. Parametrização do sistema: executar quaisquer parametrizações necessárias para
operacionalização das funções da ferramenta, ou corrigir problemas d+ parametrização por

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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parte da contratante.

4.5.4. Customizações do sistema: Entende-se por customizaçãb do sistema a

adaptação ou desenvolvimento de funcionalidades específicas, com d objetivo de atender
às necessidades particulares do Município. Não se enquadram codro customização as
atividades de manutenção corretiva, manutenção legal (evolbtiva) ou simples
parametrizações do sistema. As customizações deverão ser e+ecutadas mediante
solicitação formal da Contratante. A Contratada deverá, no prazo má+imo de 7 (sete) dias
corridos após o recebimento da solicitação, apresentar proposta de o[çamento detalhado,
contendo a descrição técnica do serviço, o valor total e o prazo estimbdo para execução e
entrega. A execução da customização somente será iniciada após abrovação formal do

orçamento pela Contratante, por meio da emissão de Ordem de Comp[a específica.
4.6. Os serviços de manutenção corretiva, legal (federal e estadual) e pardmetrização são uma
responsabilidade da CONTRATADA, abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do

consumidor), que coincidirá em prazos com a vigência contratual e não indidirão custos para a
CONTRATANTE.

4.7. O prazo máximo para reparos e correções em erros de software, bem coho, parametrizações
necessárias para operacionalizar qualquer função da ferramenta ou corrikir problemas, será

definido e informado a Contratante após diagnóstico realizado pela ContrÚada. O diagnóstico
deverá ser concluído em no máximo 24h (vinte e quatro horas), e a resolu{ão do problema de

funcionalidade em até 48h (quarenta e oito horas), contados da data de abertu[a do chamado.
4.8. As adequações necessárias decorrentes de manutenção legal devem es jar implementadas e

homologadas com prazo máximo de 30 (trinta) dias antes da vigência da legislbção c/ou normativa
em questão.
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Requisitos de Suporte Técnico
4.9. Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento Üara suporte técnico,
no horário das 07:30 às 1 1 :30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às bextas feiras, através

de técnicos habilitados com o objetivo de:
a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização Hos sistemas;
b) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados e+1 erros de operação,

queda de energia ou falha de equipamentos;
c) Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em fu4ção de substituição

de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, dtc.
d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisqued atividades técnicas

relacionadas à utilização dos sistemas.
4.9. O atendimento técnico poderá ser realizado por meio de Central de A+endimento e/ou em
contato direto com o suporte por whatsapp e através de serviços de suporte reInoto ou local, neste

último caso, nas dependências da CONTRATANTE.
4.10. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o
devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione
4.11. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora Via linha telefônica,
hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRAT4NTE;

nX 8
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Requisitos da Integração com os sistemas interno de Gestão PúdHca Tributária
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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Arrecadação do Município:
4.12. A contratada deverá garantir a integração com o sistema tributário e Arrecadação do
Município de Mercedes/PR
4.13 . A solução da Contratada deve ser capaz de, no mínimo:

4.13 . 1. Consultar as informações de débito;
4.13.2. Utilizar as informações da base de débitos, vencidos e a ve 4cor, para realizar os
serviços contratados;
4.13.3. Confirmar a transação de pagamento de débito por cartão db crédito;
4.13.4 . Efetuar a consolidação dos pagamentos;

4.14. A contratada deverá implementar as funcionalidades necessárias paja que as transações
possam ser realizadas conforme descritivo de prestação de serviços constante Úeste Projeto Básico.
4.15 . Após a assinatura do contrato, a contratada deverá entrar em contato cÜm o gestor ou fiscal
designado pela contratante para que, em conjunto com a equipe de TI, elaborerb o plano de trabalho
para a integração dos sistemas no prazo estabelecido neste projeto básico.
4.16. Após a elaboração do plano de trabalho, será gerada urna ordem de se+viço específica para
a integração dos sistemas, no prazo estabelecido neste projeto básico.
4.17. A Integração deverá ser feita através de Web Services, cabendo a coNTRATADA entrar

em contato com a empresa responsável pelo software de gestão tributária para promover a
integração dos sistemas.

FF+;iI
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Requisitos de Implementação
4.18. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto
descritos a seguir:

4.18.1

de implementação

A Contratada deverá apresentar cronograma de impla4tação, definindo e

consignando todas as etapas e prazos, desde a formalização de Contdato entra e empresa
credenciada e a Prefeitura, até o funcionamento efetivo da solução prbtendida.
4.18.2. No Cronograma deverá ser descrito como será realizada 4 implementação do
sistema, utilizando a base de dados da Prefeitura de Mercedes4PR, com a menor

interferência possível nas rotinas de informática e de processamento qa Prefeitura

Requisitos de Garantia e Manutenção
4.19. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11 dê setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações
4.20. A manutenção poderá se dar de modo remoto ou presencial, conformq exigir a demanda a
ser satisfeita

4.21. A comunicação entre as partes se dará por qualquer meio hábil, tais como ligação

telefônica (mediante protocolo), e-mail e correspondência com aviso de receb[mento.

Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.22. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Cont}atado de Ordem de
Serviço (OS) emitida pela Contratante.
4.23. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os s+rviços deverão ser
prestados.
4.24. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocor+ências da seguinte

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedbs – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-p3
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forma: com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) diab por semana de
maneira eletrônica e das 7:30 horas às 17:30 horas de segunda-feira a sexta-feira por semana

por via telefônica.
4.25. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, jue dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratante.

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
4.26. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segura+ça da Informação e

Privacidade descritos a seguir:

4.27. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indev jdos às informações.

4.28. A CONTRATANTE deverá adotar medidas de segurança, técnicas e ddministrativas aptas

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento idadequado ou ilícito,
conforme dispõe o art. 46 da Lei Geral para Proteção de Dados.

B
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4.29. Padrões técnicos mínimos poderão ser definidos pela ANPD (Aut4ridade Nacional de

Proteção de Dados). Os sistemas utilizados para o tratamento de dados bessoais devem ser

estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões d+ boas práticas e de

governança, aos princípios gerais previstos na lei e às demais normas regulahentares, conforme
dispõe o art. 49 da Lei Geral para Proteção de Dados.

4.30. É de responsabilidade da Contratada a manutenção e atualização dos equipamentos e
software sem ônus a Contratante.

Ér\ a

Vistoria

4.31. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de exe+ução dos serviços.

Da exigência de carta de solidariedade
4.32. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida caRa de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.l

Subcontratação
4.33 . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação
4.34. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e $eguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Informações relevantes para o dimensionamento e apresentação da prop 4sta:
4.35. A demanda do órgão tem como base as seguintes características :

4.35.1. Contratação de pessoas jurídicas, para fornecimento de mÓdulo de pagamento

de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao siste+Ia de gestão pública
atende.net.

}Mil

E\'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-1 oo - Mercedbs - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 +23

www. mercedes. pr.gov.br
21

-- ;



Município de Mercedés
Estado do Paraná

Edital de Credencibmento rf 4/2025

DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA
4.36. A remuneração da contratada se dará mediante taxa de serviço - MDR (Merchant Discount
Rate), calculada sobre a operação, de acordo com o número de parcelas a queoptou o contribuinte
(plano de pagamento) e a taxa de antecipação de receita, que são os juros reÜluneratórios sobre o
capital. O MDR e a taxa de antecipação de receitas Ouros) devem envolve[ todos os custos da
operação realizada com o contribuinte.
4.37. As taxas MDR e de antecipação de recebíveis decorrentes de cada trahsação serão arcadas
pelo contribuinte pagador.
4.38. As taxas elencadas no item anterior deverão ser calculadas sobre o vajor do débito (crédito
tributário).
4.39. As taxas MDR e de antecipação de recebíveis são a forma de remuberação à contratada
pelas transações realizadas com os contribuintes do município.
4.40. Impostos sobre operações financeiras (IOF) ou outros que incidirem ou forem instituídos
pelo governo, serão arcados pelo contribuinte no momento de contrataçãO de cada operação
financeira, de acordo com a legislação específica vigente.
4.41. O Município não arcará com quaisquer ônus decorrentes das transaçdes realizadas entre a
Contratada e o contribuinte.
4.42. As taxas praticadas pressupõem um alcance isonômico, igualitá[io e uniforme dos
contribuintes, sem distinção. O que não ocorre em situações onde Há um histórico de

relacionamento comercial entre o contribuinte e eventual instituição financeida de sua preferência.
Por isso, caberá ao contribuinte observar a vantajosidade ou não da contr4tação do serviço de
parcelamento por cartão de crédito oferecido pela integração com o sistema dd município, optando,
de forma livre e consciente, pelo que considerar melhor.
4.43 . Independentemente da implementação deste projeto, as demais opçõeb de pagamento, hoje
oferecidas pelo Município, como Boleto Bancário e PIX continuarãd à disposição dos
contribuintes, devendo ser uma decisão individual, livre e consciente, de cad 4 cidadão, optar pelo
tipo de pagamento e plano que melhor atenda às suas necessidades.
4.44. No caso de chargeback, será devolvido à contratada somente o valOr do débito (crédito
tributário).
4.45 . Todo chargeback deverá ser comunicado ao Município.
4.46. Os valores relativos ao chargeback serão devolvidos à Contratada m4diante compensação

na liquidação das operações subsequentes devidas ao Município pela Contra@da.

Do Reajuste das Taxas
4.47. Existe uma dinâmica própria do mercado de arranjos de pagamento # de crédito. Há uma
cadeia de operações e instituições que antecedem à CONTRATADA de modo que as referências

às taxas mínimas são sujeitas à revisão periódica pela Contratada de acordo com a alteração nas
políticas monetária e creditícia nacional e relações com as partes que antecedem a

CONTRATADA (por exemplo: as Bandeiras, as Antecipadoras, fundado[as do recurso para
antecipação dos títulos oriundos da operação de cartão).
4.48. O reajuste com base nas dinâmicas do mercado ou em índice oficial (como a variação da
Taxa Básica Financeira - TBF), não afasta a opção do Contratado em não r+novar o contrato ao

fim de cada período de 12 (doze) meses.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – MerceÜes - PR
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DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.49. O objeto será contratado com os futuros credenciados por agrupame+to de itens.
4.50. Os itens (1) taxa MDR (Merchant Discount Rate) por transações re$1izadas no crédito à
vista; (2 e 3) taxa MDR por transações realizadas no crédito parcelado; amb4s serão acrescidas da
(4) taxa mensal de antecipação de recebíveis, que compõe o valor de remu4eração dos serviços.
Conforme tabela demonstrativa:

Valor em

percentual
91

Item Descrição do objeto
4n\

Taxa MDR – função crédito à vista
o
Taxa MDR – função crédito 7 a 12 parcelas
Taxa mensal de antecipação de recebíveis

Somatório das taxas (item 1+2+3+4:

A%
TTBr

B%
c%

ABC%

4.51. ACs) credenciada(s) contratada(s) será(ão) responsável(is) por dodas as integrações
necessárias, implementações e atividades para a execução dos serviços.

5.

5.1.
PApÉIS E RESPONSABILIDADES
São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisi+ante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Orde fn de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulam#ntares e contratuais
cabíveis;
5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratad#, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;
5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento da solução de TIC;
5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimedto da solução de TIC
por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos 4utorais da solução de
TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração beja objeto da relação

contratual pertençam à Administração, incluindo a documentaçã4, o código-fonte de

aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os +asos em que isso não
ocorrer :

5.1.9. proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias do pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual.

.-\ 8
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5.1.10. manter seu sistema de gestão tributária, arrecadação e outr4s necessários a
execução dos serviços, devidamente atualizados e responsabilizar-se bela completa e

correta inserção de dados e parâmetros nos seus sistemas.
5.1.11. responsabiliza-se por erros em cálculos tributários, relbtórios, ou outros
equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e infor[nações repassadas,
informadas, lançadas ou carregadas nos seus sistemas
5.1.12. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas bela contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
5.1.13. cumprir as orientações e procedimentos técnicos 4specificados pela
CONTRATADA;
5.1.14. dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilizadão do equipamento
da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso
dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e bniformizados, aos
locais em que devam executar os serviços.
5.1.15. promover o estorno de receitas e chargeback de acordo bom as políticas e
regulamentos das bandeiras e do mercado de meios de pagamento, e codforme estabelecido
no termo de referência.

5.1.16. ratificar as compensações de estorno de receitas realizadas dela Contratada
5.1.17. disponibilizar pessoal para treinamento quanto ao uso das fe+ramentas de gestão
e acompanhamento do serviço prestado pela CONTRATADA.

É:iIi):

1 5.2. São obrigações do CONTRATADO
5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à con+ratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigênci4s da Equipe de

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade d+ fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contra+o pela contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou p#rcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
5.2.5 . manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condi€ões da habilitação;
5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contr#to, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;
5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capa+idade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;
5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual,
incluindo a documentação, código-fonte de aplicações, os modelos de Pados e as bases de

dados à Administração;
5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Merced4s – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o001-p3
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5.2.10. observar as normas, processos e procedimentos internos lo contratante no

que concerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologi4 da Informação e
Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Seguradça da Informação e

Privacidade de Dados, se houver;

5.2.11. apresentar termo de compromisso e confidencialidade reladivo às exigências do
subitem anterior, quando solicitado pela contratante;
5.2.12. nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais
controlados pelo contratante :

5.2.12.1. apresentar evidências que indicam a aplicaçãb de um conjunto de
medidas técnicas e administrativas de segurança, para proteção de dados
pessoais, conforme legislação de regência;

5.2.12.2. manter registros de tratamento de dados pessdais que realizar, com
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualqber tempo;
5.2.12.3. facultar acesso a dados pessoais some4te para o pessoal
autorizado, cuja necessidade esteja pautada no exercÍcio das atribuições
inerentes à execução do objeto contratual e que tenha asdumido compromisso
formal de preservação da confidencialidade e segur4nça de tais dados,

disponibilizando tal compromisso caso exigido pelo cont@tante;
5.2.12.4. permitir a realização de auditorias, bem COIdo disponibilizar toda
informação necessária para demonstrar o cumprimento dai obrigações firmadas
em torno da proteção de dados pessoais;

5.2.12.5. auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante
titulares de dados pessoais, legítimos interessados e autorjdades competentes;
5.2.12.6. comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a
ocorrência de riscos, ameaças ou incidentes de segurança hue possam acarretar
comprometimento ou danos a titular de dados pessoais;
5.2.12.7. descartar, de forma irrecuperável, ou dev dIver ao contratante,
todos os dados pessoais e as cópias existentes, após a sajisfação da finalidade
contratual que justificava a manutenção dos referidos dac s;
5.2.12.8. indicar encarregado pelo tratamento de dado4 pessoais.

5.2.13. efetuar a atualização legal (federal e estadual) e mandtenção corretiva do

sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem ob#ervadas ou não pelos
usuário s
5.2.14

R
:1

1
W
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reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inco+reções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
5.2.15. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinaçõeq em vigor.
5.2.16. relatar à contratante toda e qualquer irregularidade veri Ôcada no decorrer da
prestação dos serviços.

5.2.17. manter durante toda a vigência do contrato, em cordpatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
de Chamada Pública.

L:
F 1l:
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5.2.18. tratar como confidenciais informações e dados contidos ios sistemas da

Contratante, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da jei 13.709/2018
(Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – L(3PD).
5.2.19. a CONTRATADA deverá disponibilizar as atualizaçõe 4 de seu software,
quando necessárias, sem ônus ao MUNICiPIO, durante toda a vigêncib contratual
5.2.20. levar, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que intbrfira no andamento
das atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis.
5.2.21. comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.
5.2.22. cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, infbrmações e recursos
da CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando da transferência,
remanejamento ou demissão de profissionais de sua responsabilidade.
5.2.23. responsabilizar-se pelo perfeito fornecimento do Übjeto contratado,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuí+os que, por dolo ou

culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de Éuas atividades, vier
a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceijos.

F 1,i:é
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após emissão da oIdem de serviço;
6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnolodias procedimentos9
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

6.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme descriçãb nos itens 04 e 05
deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços
6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: A CONTRATADA s#rá responsável pelo
fornecimento do serviço contratado nas dependências da CONTRATANTE;

Os serviços serão prestados no seguinte horário: A CONTRATADA pr6s[ará os serviços de

treinamento nos horários de funcionamento da CONTRATANTE, das 07:30h às 11:30h e das

13:00h às 17:00h;

r\\,

@

W

8

8
Especificação da garantia do serviço Çart. 40, $1', inciso III, da Lei # 14.13\, de 2021
6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na L4i n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Formas de transferência de conhecimento

6.4. Não será necessária transferência de conhecimento devido às caracterí4ticas do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

8
@
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Mecanismos formais de comunicação
6.6. São definidos como mecanismos formais de

Contratado, os seguintes:
6.6.1. Ordem de Serviço;
6.6.2. Ata de Reunião;
6.6.3 . Ofício;

6.6.4. Sistema de abertura de chamados;
6.6.5 . E-mails;
6.6.6. Telefones;

comunicação, entre a Contratante e o

Formas de Pagamento
6.7. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico
próprio do Modelo de Gestão do Contrato.
Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.8. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e i4formações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não po 4endo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentement4 da classificação de
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordb com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pegas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do codtrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondknte, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser dealizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empre#a para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto
7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes dÓ início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

7.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação bu a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o e+ercício da atividade
7.7. Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscal do Cohtrato, será realizada
a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos bcerca das condições
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvid4s acerca da execução
dos serviços.
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7.9. A reunião ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis da assinatura do Contrhto, podendo ser
prorrogada a critério da Contratante .

7.9.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
7.9.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu
preposto;
7.9.1.2. esclarecimentos relativos a questões operacion4is, administrativas e
de gestão do contrato;
7.9.1.3. A Carta de apresentação do Preposto deverá #onter no mínimo o
nome completo e CPF do funcionário da empresa designa#o para acompanhar
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e resp$nder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao anbamento contratual;
7.9.1.4 . Apresentação das declarações/certificadoq do fabricante,
comprovando que o produto ofertado possui a garantia sojicitada neste termo
de referência, se for o caso.

Fiscalização
7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada delo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, cabut) , nos termos do
art. 12 e seguintes do Decreto Municipal n.' 032, de 2023, observando-se, crÓ especial, as rotinas
a seguIr.

Fiscalização Técnica e Administrativa
7.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejbm cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhore 4 resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
7.12. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocor+ncias relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

7.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalikação dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

7.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnjcas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
7.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, aq ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execuçãb dos serviços ou
fornecimento ;

7.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada oq conforme disposto
em contrato:
7.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, idclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviçqs ou a execução de
obras;

7.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, servidos ou obras;

7.13.6. proçeder as avaliações dos serviços executados pela contra{ada;
7.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância da# normas técnicas e
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legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveib para a perfeita
execução do objeto;
7.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção indi+idual e coletiva de
segurança do trabalho;
7.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subdrdinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas1 ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom and4mento dos serviços;
7.13.10. receber designação e manter contato com o proposto dacontratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resoludão de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
7.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
7.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
7.13.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando ne&essários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e ser+iços ou dos bens a
serem adquiridos;
7.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ lh.133, de 20211 o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

7.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedirdento administrativo
para apuração de responsabilidade;
7,13.16. outras atividades compatíveis com a função.

7.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por deio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que douber:

7.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a ve[iücação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
7.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
7.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
7.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução egtabelecida;
7.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do cont fato; e

7.14.6. a satisfação do público usuário.
7.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competêncial para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do bontrato.
7.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pro+rogação contratual.
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Gestor do Contrato

7.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrbtivas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente [Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

7.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
7.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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7.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o dscal do contrato;
7.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do obj#to contratado;
7.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através dd relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir r#latório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, d4 l'> de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contratd, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
7.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de ben 4 ou a realização de

[:.::

P:4;;

serviÇos;

7.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como nb Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
7.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administratjvos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e sdrviços;
7.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos nb Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
7.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, ibformando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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1@1 8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contriduinte que optar pelo
pagamento arcará com as taxas de operação.

Do recebimento

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dd) dias, pelo fiscal,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a . da Lei n'’ 14.133).

8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dds serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

8.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto d 4 contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
8.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatu[amento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem bagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entregd do último;
8.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir oO substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verincarem vícios, def4itos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não #testar a última e/ou
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendênjias que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de se[viços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rec4bimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
8.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à cdnclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ed1 desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sern prejÜízo da aplicação das
penalidades
8.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Dethlhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do cdntrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trint4) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou pessoa designada pela au+oridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceit#ção mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos :

8.10. 1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada p4lo fiscal do contrato,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, edm menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetjvamente definidos e
aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas, devendo c$nstar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaeão apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçãb e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à C$ntratada, por escrito,
as respectivas correções;
8.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento defInitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatdra, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
8.10.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos pdra a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadb pela fiscalização e
gestão

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à djmensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133, de 20}1, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontro+ersa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçãb, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cob jança.

8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do
contrato .
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Prazo de pagamento
8.14. Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contrjbuinte que optar
pelo pagamento arcará com as taxas de operação.

Cessão de crédito

8.15. Como não haverá pagamentos a serem efetuados pelo contratante, nãb há que se falar em
regras relativas a cessão fiduciária de direitos creditícios.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da
CREDENCIAMENTO.

DO FORNECEDO] E REGIME DE

realização de procedimento de

Regime de execução
9.2. O regime de execução do contrato será por execução indireta.

Da Aplicação da Margem de Preferência
9.3 . Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação
9.4. Para fins de habilitação, deverá o liçitante comprovar os seguintes reqüisitos:
Habilitação jurídica
9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente qüe, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Junta Comercial da respectiva sede;
9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de &4icroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da aÜtenticidade no sítio
https://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou socjedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mbrcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comÓrobatório de seus
administradores;
9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcidnamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidbde federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considedada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.') 77. de 18 de março de 2020.
9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admjnistradores;
9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresári4: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresárih, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas M+rcantis onde opera,
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com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a aja da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito nd Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 101 da Lei n'’ 5.764, de
16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediabte apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Drasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditds tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles r4lativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 20l4, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servido (FGTS);
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Irabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter[nos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, dê 1'’ de maio de 1943 ;
9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ào domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetb contratual;
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal r4lacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de deblaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quê pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. l23, de 2006) estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e dunicipal.

Qualificação Técnica
9.22. Será exigido das proponentes participantes, a entrega de proposta e dÓcumentação visando
sua pré-qualificação.
9.23. Somente aqueles que tiverem apresentado toda a documentação solicjtada e de acordo com
as normas edilícias passarão a fase de Prova de Conceito.

9.24. Das proponentes será exigida comprovação de qualificação técnica
qualificação técnica ou apresentação de documento equivalente:

9.24.1. Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para
desempenho de atividade compatível com o objeto da Chamada PÚblica – ATESTADO
DE CAPACIDADE TECNICA, fornecido por pessoa jurídica d# direito público ou
privado, em papel timbrado, com carimbo de identificação do asbinante, afirmando e

comprovando a proponente já ter fornecido satisfatoriamente objeto idêntico ou similar ao
deste processo de Chamada Pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercddes - PR
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar pelo
pagamento arcará com as taxas de operação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Para essa Contratação não serão empenhados valores.

€cursos específicos

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o aÓigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no procesbo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende due o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a rebpeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenárid e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que ser+em de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de e+lpresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e bai+a complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordasse41 para participar da
licitação ;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ih4 é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado not empo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplb das grandes obras
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que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4, Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de particibação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de embresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na a&uisição de serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio dara essa finalidade;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Merced és – PR
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12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as ebpresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem d necessidade de
formação de consórcio.

@

@

F;

W

13. DA PROVA DE CONCEITO
13.1. Uma vez que se pressupõe a prévia existência no mercado da soluçãd a ser contratada e a
necessidade de iniciar logo após a contratação a sua implementação para po4sível incremento da
arrecadação, as participantes que tiverem sua documentação de habilitaçãO aprovada deverão
apresentar, cada uma, até 5 (cinco) dias após divulgação do resultado da pré-qualificação, a sua
solução visando avaliação de conformidade (Prova de Conceito) exigida nest É Projeto Básico.
13.2. As avaliações serão realizadas em datas separadas, por Cdmissão Avaliadora
especialmente designada. A ordem de Avaliação será determinada por orderÜ de apresentação do
formulário para credenciamento, devendo a habilitada comparecer na data e h$rário definidos pela
Administração para início da apresentação.
13.3 . Em caso de superveniência de feriado ou ponto facultativo, será rema+cada a apresentação
para o dia útil subsequente.
13.4. Será solicitada na PROVA DE CONCEITO a demonstração do funcidnamento do sistema

(“Dos Requisitos da Solução Tecnológica”), de maneira que a Secretaria pbssa observar o seu
funcionamento e o atendimento dos requisitos básicos exigidos de segurança b operação.
13.5. No dia da apresentação o sistema deverá estar totalmente desenvblvido e funcional,
previamente instalado em datacenter de responsabilidade da proponente (4inda que de forma
provisória), não sendo aceitos ajustes de programação ou intervenções de pessoas externas à
avaliação (não presentes na demonstração).
13.6. A Administração Municipal poderá solicitar que algumas operações +ejam demonstradas
em equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem
e sem nenhum subterfúgio ou rotina de modo a induzir a erro os avaliadores.

13.7. Será considerada aprovada na POC e qualificada para a assinatÚra do contrato de
credenciamento a solução que atender a todos os requisitos avaliados, conforme descritivo do
Termo de Referência.
13.8. A participante que não atender aos requisitos avaliados será reproVada e considerada
desclassificada, resguardado o direito de participar em momento posterior apás sanar as causas da
desclassificação .
13.9. Ao final da Prova de Conceito – PC)C, a Secretaria registrará e]

encaminhará à autoridade superior.
13.10. A empresa participante que convocada para avaliação, não compajecer no dia e hora
previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Cdnceito – POC, será
automaticamente reprovada pela Secretaria.

13.11. Será permitida a participação de no máximo um representante dis demais empresas
participantes na sala de apresentação, sendo-lhe vedada a manifestação, resgüardado o direito de
tomar apontamentos por escrito .

13.12. Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela Secretaria, e também
pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação.
13.13. Durante a apresentação é proibido o uso de telefone, smartphOne, tablet, laptop,

gravadores e outros equipamentos do gênero ou similares, pelos presenteb, ficando somente
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedbs – PR
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liberados os equipamentos necessários para a demonstração da empresa a ser avaliada.
13.14. É vedado aos demais participantes acesso aos equipamentos da çmbresa que estiver
realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassifIcaÇão da infratora,
sem prejuízo às cominações civis e criminais aplicáveis.
13.15. A empresa participante é responsável pelos equipamentos necessáribs à apresentação do
sistema, devendo comparecer a POC munida dos mesmos (laptop, Datashow, etc.).
13.16. A POC será gravada em vídeo e áudio para fins de documentação e para assegurar total
transparência do processo
Dos Requisitos da Solução Tecnológica para Teste em Prova de Conceito
13.17. O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação db acesso ao sistema,
para cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para 4cesso ao serviço de

emissão de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Serão exigidos dados obrigatórios
na solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Data de na#cimento, Endereço
residencial completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir confirma+ a solicitação sem
preencher os dados obrigatórios.
13.18. A teenologia deverá ser inteiramente web, garantindo que os control+s ocorram de forma
integral, por parte dos sistemas de controle tributário, contábil e financeiro, d4 modo a possibilitar
a fiscalização çoordenada pelos responsáveis.
13.19. O cidadão deve atribuir sua senha de acesso para utilização do sisterda. Automaticamente
o sistema deverá validar o nível de segurança da senha obrigando a utilizaçã$ com nível forte de
segurança de senha, sendo necessário o cidadão definir sua senha com no mínImo letras maiúscula
e minúscula, números e caracteres especiais com objetivo de tornar o acess4 do cidadão o mais
seguro possível. O sistema deverá impedir que sejam utilizados, como senha, data de nascimento
ou código sequencial da pessoa.

13.20. O sistema deve possibilitar que a administração municipal configur+ e descreva o termo
de aceite de adesão aos serviços, em formato de texto, onde a AdministraçRo Municipal possa
inserir dados da Lei e outros dispositivos normativos que considerar nec4ssários, bem como
formatar a qualquer momento sem intervenção técnica. Este termo de 4desão deverá estar

disponível no serviço de solicitação de acesso. Não deverá ser possível efetIvar a solicitação de
acesso sem confirmar o aceite do termo de adesão pelo usuário. No termo de Adesão deverá constar
de forma clara ao contribuinte, que o tributo pago por meio de cartão de crédito corresponde a
pagamento à vista ao município após a liquidação do pagamento, e não será devolvido ou
compensado, salvo hipóteses previstas pelas normas legais e das bandeIras e após regular
procedimento .

13.21. Após a confirmação de acesso, o cidadão deverá receber automatihamente um e-mail
com as orientações do serviço e com link de confirmação do acesso. O dc.esso será liberado
automaticamente quando o cidadão clicar no link de confirmação do acesso.
13.22. O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar q consultar todas as

solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, no+le e CPF/CNPJ do
solicitante .

13.23. O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gestão e
arrecadação de tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente w+b no próprio portal
do cidadão do município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadaçãd municipal, a opção
pelo pagamento na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deve+á manter as opções
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já existentes atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão optad pelo pagamento
tradicional de carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade).
13.24. O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidadeb de pagamento das
Guias de Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em Óarcela única ou em
mais parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos d4vidos custos e juros
relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pelh opção que melhor
atenda às suas necessidades.

13.25. É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagamento na modalidade cartão .
13.26. O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistbma deverá solicitar
os dados do cartão.

13.27. O Sistema não poderá salvar no banco de dados informações do cdrtão. Em todo novo
pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados do cartão de modo a validar as

informações.
13.28. O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribuinte caso algum Hado for informado
incorretamente na confirmação do pagamento. Por exemplo: cartão for inválido, etc.

13.29. O sistema deverá dispor de mecanismos para a administração municibal configurar quais
as receitas e quais os tipos de débitos (dívida, exercício, reparcelamento e padcelamento) poderão
ser pagas na modalidade de cartão de crédito. Por exemplo: Se configurar dara permitir apenas
IPTU de Exercício, no portal de serviços on-line do município apenas será possível o cidadão
efetuar o pagamento nesta modalidade para o IPTU de Exercício, caso seleciOnado outra receita,
o sistema deverá impedir o pagamento nesta modalidade. O sistema autojnaticamente deverá
validar as opções disponíveis conforme configurado.
13.30. Será permitido o pagamento de cartão de crédito na modalidade Óagamento único ou
parcelado, conforme critérios estabelecidos nas regras do serviço.
13.31. Deverá ser demonstrado em tela ao contribuinte a decomposição doi valores envolvidos
na operação, incluindo os valores correspondentes aos tributos constantes na Éuia de arrecadação
a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagamento com cartão de crédi Io, demonstrando as

taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transação e juros, de forma clar4, de maneira evitar
dúvidas do cidadão.
13.32. Deverá ainda, antes da confirmação do pagamento, demonstrar uda prévia do valor a

pagar, apresentando separadamente o valor da taxa de operação e dos juro# do cartão, listar a

quantidade de parcelas e o valor de cada prestação.
13.33. Na confirmação da operação, o sistema deverá disparar automaticajnente um e-mail ao

contribuinte com o comprovante da operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo
menos as seguintes informações: Entidade beneficiada, data/hora da oper4ção, descrição dos

débitos envolvidos e texto parametrizável ficando a cargo da administração.
13.34. A confirmação da transação deverá ser instantânea, no tempo máxi Ino de 90 (noventa)

segundos, e realizada de forma totalmente automatizada, considerando todos os requisitos de
segurança necessários.
13.35. Cada transação deverá gerar um número único de identificação, de modo a integrar-se
com o sistema de origem (arrecadação/tributação).
13.36. A confirmação da transação deve estar acompanhada de um número único de

identificação .

13.37. Parcelas com o status "Aguardando pagamento Cartão" ou "Em procbsso de Pagamento’'
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedbs - PR
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devem estar bloqueadas para seleção de um novo pagamento, evitando assim pagamentos em
duplicidade.
13.38. Uma vez integrado com os sistemas de gestão e arrecadação de tributos do Município,
sempre que ocorrer a confirmação de pagamento, o sistema deverá alterar as parcelas envolvidas
de aberta para " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A parcelb deverá ser alterada
para PAGA apenas quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio dos Arquivos de Retorno
doCs) Banco(s) Credenciado(s) para baixa (DOMICÍLIO) no Sistema do Mudicípio, devidamente
informados no contrato firmado com a CONTRATADA.

13.39. Ao processar os arquivos de efetivação do pagamento realizado na mbda lidade de cartão,
o sistema deverá automaticamente relacionar estes valores a conta corrente 4 integrar os valores
com o sistema contábil. Deverá haver mecanismos para a Administração codferir diariamente os
pagamentos efetuados, como também possuir acesso aos arquivos de retor$o para download a
qualquer momento .

13.40. O Sistema deverá dispor de recursos e rotinas para gerenciamento e bonsulta de todas as
transações realizadas na modalidade cartão. Nesta consulta deverá retornar: [Nome e CPF/CNPJ
do contribuinte devedor, Data da operação, detalhes dos lançamentos de dívidas e tributos
envolvidos, total de parcelas, valores de cada parcela, situação/status da transação: Pago,
aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc, Deverá dispor de filtros d4 consultas podendo
filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da operação, período de vedcimento da dívida,
situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelado, est$rnado, etc. Deverá
possibilitar nesta mesma consulta a emissão de relatórios em vários formatos(pdf, xls, xlsx, doc,
csv, txt)
13.41. Todo o processo de envio e retorno das transações por meio da modalidade de pagamento
de cartão deverá se dar totalmente via API, em serviço web e em tempo refil, sem intervenção
humana.
13.42 O sistema deverá dispor de uma rotina para gerenciamento e acomp&nhamento de todos
os processos de estorno/contestação de pagamento, e de "ChargeBacks’'. Nesta rotina deverá
constar no mínimo as seguintes informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, Rata do pagamento,
data do estorno, dívidas e tributos envolvidos, quantidade de parcelas e kalor da transação.
Possibilitar a Administração a emissão de relatórios por período, contribuinte b receita.
13.43. Enviar automaticamente e-mail ao contribuinte sempre que ocodrer um estorno de

pagamento "ChargeBacks ’' .

13.44. O sistema deve conter mecanismos para o cidadão solicitar de form+ on-line revisão de
seus valores, podendo discordar dos valores ou cálculo dos tributos pagos bela modalidade de

cartão. Esta revisão e análise será efetuada diretamente pela Administraçã$ Municipal. Neste
processo deverá ser possível a administração solicitar anexos obrigatóriob para abertura da

solicitação como também definir um fluxo de processo interno para anáIIse e respostas dos
processos.
13.45. O cidadão deverá ter acesso em serviço web a todas as suas solibitações de revisão
efetuadas, podendo consultar o andamento dos processos, verificar os an+xos e pareceres a
qualquer momento.

14. DEFINIÇÕES
14.1. BANDEIRA – É a detentora dos direitos de propriedade e licenci4dora das marcas e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedbs – PR
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logotipos dos produtos (nome da bandeira) que, mediante a ÇGlebração de acbrdos, licençia o

uso dessas marcas e logotipos aos emissores e à contratada. Também é instituição responsável
por regulamentar os usos e padrões operacionais e de segurança bara realização de

TRANSAÇ'C-)ES, identificada como instituidor de arranjo de pagamentb para os fins da
regulamentação aplicável ao setor.
14.2. BR CODE: padrão de código de resposta rápida determinado pelo Badco Central do Brasil
para fins de iniciação de pagamentos
14.3 . CARD NO PRESENT – Tipo de transação quando o portador do çadão não apresenta ou
não pode apresentar fisicamente o cartão para o exame visual do ESTAÜELECIMENTO no
momento em que um pagamento é efetuado.
14.4. 14.4. CARTÃO – Instrumento de identificação e de pagamento, emitido e concedido pelo
emissor, para uso pessoal e intransferível do portador, com funções de crédi Io, aceito no sistema

da contratada, contendo o número, características de segurança, o nome do bortador, o prazo de
validade e a identificação da bandeira e do emissor.
14.5. CHARGEBACK – Estorno de débito (crédito tributário), após r4gular procedimento
instaurado junto a Bandeira e prévia manifestação do Município, em cdso de controvérsia>
reclamação, reivindicação ou dúvida do portador, bem como na hipótese de oportador recusar-se>

de maneira procedente e fundamentada a pagar qualquer transação originá jia do MUNICÍPIO.
Gera direito da contratada de debitar ou compensar o valor da transação, casd já ingressado erário
nos cofres públicos.
14.6. CÓDIGO DE RESPOSTA RÁPIDA (Quick Response Code ou Qk Code): código de

barras bidimensional, capaz de carregar uma quantidade maior de informaçõeb quando comparado
aos códigos de barras tradicionais, cuja utilização tem por finalidade facilita[ a iniciação de uma
transação de pagamento.
14.7. CONFIRMAÇÃO INSTANT NEA – Resposta do resultado da +ransação no tempo
máximo de 90 (noventa) segundos.

14.8. DOMICILIO: conta de depósito ou conta de pagamento de titularidade do ente público
arrecadador de tributos (ESTABELECIMENTO) mantida, conforme o daso, em instituição
financeira ou instituição de pagamento, de acordo com as regras do Banco C+traI do Brasil9 onde
serão efetivados os créditos e os débitos decorrentes da realização das TR,'\FNSAÇe3ES e outras
operações previstas no CONTRATO.
14.9. ESTABELECIMENTO: entidade pública credenciada ao sistema de pagamentos do
arranjo para aceitação dos CARTÕES para realização de TRANSAÇÕES em razão de atuação da
CONTRATADA nos termos do CONTRATO firmado, identificada como re#ebedor para os fins
da legislação aplicável ao setor.

14.10. TAXA MDR (Merchant Discount Rate) – Taxa efetiva cobrada sob[e cada transação de

cartão de crédito, incidente sobre o valor do débito, a qual comporá o valor dh transação.
14.11. DÉBITO – Valor-base da transação, decorrente de TRIBUTOS, TAXAS9 PREÇOS
PUBLICOS, e outros débitos dos quais é beneficiário o ESTABELECII$4ENTO ou por ele
custodiado.

14.12. VALOR DA TRANSAÇÃO – Valor do débito mais a taxa MDR e a [axa mensa1 ou juros
de antecipação de recebíveis.

14.13 . TRANSAÇÃO – Todo e qualquer pagamento realizado no sistema e]commerce mediante
a utilização de cartões e efetivadas sob a forma eletrônica.
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logotipos dos produtos (nome da bandeira) que, mediante a celebração de acbrdos, licencia o
uso dessas marcas e logotipos aos emissores e à contratada. Também é institu[ção responsável
por regulamentar os usos e padrões operacionais e de segurança bara realização de
TRANS AÇC-)ES, identificada como instituidor de arranjo de pagamentb para os fins da
regulamentação aplicável ao setor.
14.2. BR CODE: padrão de código de resposta rápida determinado pelo Badco Central do Brasil
para fins de iniciação de pagamentos.
14.3 . CARD NO PRESENT – Tipo de transação quando o porlador do cadão não apresenta ou

não pode apresentar fisicamente o cartão para o exame visual do ESTA$ELECiMENTO no
momento em que um pagamento é efetuado.
14.4. 14.4. CARTÃO – Instrumento de identificação e de pagamento, emitido e concedido pelo
emissor, para uso pessoal e intransferível do portador, com funções de créditb, aceito no sistema
da contratada, contendo o número, características de segurança, o nome do bortador, o prazo de
validade e a identificação da bandeira e do emissor.
14.5. CHARGEBACK – Estorno de débito (crédito tributário), após reÉular procedimento
instaurado junto a Bandeira e prévia manifestação do Município, em cabo de controvérsia,
reclamação, reivindicação ou dúvida do portador, bem como na hipótese de o bortador recusar-se,
de maneira procedente e fundamentada a pagar qualquer transação originárfa do MUNICÍPIO.
Gera direito da contratada de debitar ou compensar o valor da transação, casoUá ingressado erário
nos cofres públicos.
14.6. CÓDIGO DE RESPOSTA RÁPIDA (Quick Response Code ou QR Code): código de

barras bidimensional, capaz de carregar uma quantidade maior de informaçõe4 quando comparado
aos códigos de barras tradicionais, cuja utilização tem por finalidade facilitad a iniciação de uma
transação de pagamento.
14.7. CONFIRMAÇÃO INSTANT NEA – Resposta do resultado da t+ansação no tempo
máximo de 90 (noventa) segundos.
14.8. DOMICÍLIO: conta de depósito ou conta de pagamento de titularid+de do ente público
arrecadador de tributos (ESTABELECIMENTO) mantida, conforme o c#so, em instituição
financeira ou instituição de pagamento, de acordo com as regras do Banco Cebtral do Brasil, onde
serão efetivados os créditos e os débitos decorrentes da realização das TRAFJSAÇOES e outras
operações previstas no CONTRATO.
14.9. ESTABELECIMENTO: entidade pública credenciada ao sistema de pagamentos do
arranjo para aceitação dos CARTÕES para realização de TRANSAÇ'C)ES em [azão de atuação da

CONTRATADA nos termos do CONTRATO firmado, identificada como reqebedor para os fins
da legislação aplicável ao setor.
14.10. TAXA MDR (Merchant Discount Rate) – Taxa efetiva cobrada sobde cada transação de
cartão de crédito, incidente sobre o valor do débito, a qual comporá o valor dd transação.
14.11. DÉBITO – Valor-base da transação, decorrente de TRIBUTOS, TAXAS, PREÇOS
PÚBLICOS, e outros débitos dos quais é beneficiário o ESTABELECIMENTO ou por ele
custodiado .

14.12, VALOR DA TRANSAÇÃO – Valor do débito mais a taxa MDR e a thxa mensal ou juros
de antecipação de recebíveis.
14.13 . TRANSAÇÃO – Todo e qualquer pagamento realizado no sistema e-#ommerce mediante
a utilização de cartões e efetivadas sob a forma eletrônica.
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14.14. EMISSOR – Instituição bancária autorizada pela bandeira a emitir e conceder cartão
ao portador.

14.15. PORTADOR – pessoa física ou preposto de pessoa jurídica porthdora de CARTÃO
autorizado a realizar as TRANSAÇÕES, identificada como usuário final - padador para os fins da
regulamentação aplicável ao setor.
14.16. REGRAS DO MERCADO DE MEIOS DE PAGAMENTO: regdas e determinações
estabelecidas pelas BANDEIRAS, práticas e usos de mercado, regras de autÜrregulação, normas
e regulamentos emitidos pelas autoridades brasileiras, incluindo, mas sem li+litação, o Conselho
Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Con+role de Atividades
Financeiras, bem como toda a legislação aplicável em âmbito federal, estadudl e municipal.
14.17. SISTEMA DO ARRANJO OU ARRANJO DE PAGAMENTOS: +onjunto de pessoas
físicas ou jurídicas organizadas que efetiva as operações de captura, rotea+nento, transmissão,
processamento e liquidação financeira das TRANSAÇÕES, viabilizando b administração de

pagamentos mediante o uso de CARTÕES.
14.18. SUBCREDENCIADOR: participante do arranjo de pagamento que $abilita usuário final
recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por instituição de pagamento ou
por instituição financeira participante de um mesmo arranjo de pagamento, mas que não participa
do processo de liquidação das transações de pagamento como credor perante p emissor.

Mercedes, 01 de julho de 2025.

Edson Adir tRichter
Técnico em Informática

NUma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública
Atende.net.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Pq
Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por 4bjetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documebto de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das sojuções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contrata€ão de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da dema+da anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existedte no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administ+ação Pública.

'i

1
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, consideradd o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)

Descreva a sua necessidade:

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluçdes de pagamentos
personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou s 4ja, não é necessário
ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistedra integrado realiza
todo o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação
de erros na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os rdunicípios, por meio
da plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será dossível aumentar a

arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o pag#mento de todos os
impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Ta8as de competência
municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município receber
imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com reduç#o em 100% da taxa
de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco dd inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, bão haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão

de crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que +erá disponibilizado
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Me[cedes – PR
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pelas empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado bo processo de
modernização dos meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuibtes e embasado
nas indicações de estudos técnicos efetuados, e considerando o cre#cente aumento da
inadimplência dos contribuintes, o que causa evasão de receitas. A justifica[iva ora apresentada
visa, então, incrementar e manter moderna a arrecadação de débitos municidais, proporcionando
ao contribuinte municipal a possibilidade de realizar o pagamento de suas obrigações tributárias
de forma parcelada, ajustando o valor das parcelas ao seu orç+mento mensal e,

consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do Município. PropõÉ-se a introdução de
solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte, pois a solicitação de pagamento e
parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento presenci4is, dentro e fora do
ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando comodidade, fa+ilidade, rapidez no
processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade física do $róprio contribuinte,
eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente virtual, caso deseje, sem
manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a desnecess4rios riscos. Cumpre
ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com sucesso, Éarantirá aos cofres
públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade pelos cobtribuintes, elidindo
assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse integral 40 valor arrecadado
será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade Fi#cal n.'’ 101/2000, a
implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio dkssas, não implicará
nenhum custo para a Administração Pública.

IM;4

Eé;
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F

1

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com b planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.n\

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à 4scolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 Na Lei n'’ 14.133, de

Com vistas a garantir a segurança de dados e eficiência da solução tecnológjca, juntamente com
o Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria de Administradão do Município de
Mercedes, após estudo de soluções semelhantes, elenca-se as especificaçõ4s da solução com a
respectiva justificativa da exigência:

3

202 1 )

O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação de acesso ao sistema, para
cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para a+esso ao serviço de

emissão de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Sedão exigidos dados
obrigatórios na solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Qata de nascimento,
Endereço residencial completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir codfirmar a solicitação
sem preencher os dados obrigatórios. A tecnologia deverá ser inteiramente Web, garantindo que
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os controles ocorram de forma integral, por parte dos sistemas de controle tr]butário, contábil
e financeiro, de modo a possibilitar a fiscalização coordenada pelos respons4veis. O cidadão
deve atribuir sua senha de acesso para utilização do sistema. Automaticamebte o sistema deverá
validar o nível de segurança da senha obrigando a utilização com nível fdrte de segurança de
senha, sendo necessário o cidadão definir sua senha com no mínimo letras maiúscula e

minúscula, números e caracteres especiais com objetivo de tornar o acess 4 do cidadão o mais
seguro possível. O sistema deverá impedir que sejam utilizados, com$ senha, a data de

nascimento ou código sequencial da pessoa. O sistema deve possibilitar Úue a administração
municipal configure e descreva o termo de aceite de adesão aos serviços, ekn formato de texto,
onde a Administração Municipal possa inserir dados da Lei e outros dispositivos normativos que
considerar necessários, bem como formatar a qualquer momento sem inter+enção técnica. Este
termo de adesão deverá estar disponível no serviço de solicitação de ace#so. Não deverá ser
possível efetivar a solicitação de acesso sem confirmar o aceite do termo de hdesão pelo usuário.
No termo de Adesão deverá constar de forma clara ao contribuinte, que o trjbuto pago por meio
de cartão de crédito corresponde a pagamento à vista ao município adós a liquidação do
pagamento, e não será devolvido ou compensado, salvo hipóteses previstaspelas normas legais
e das bandeiras e após regular procedimento. Após a confirmação de açesdo, o cidadão deverá

receber automaticamente um e-mail com as orientações do serviço e com link de confirmação do
acesso. O acesso será liberado automaticamente quando o cidadão clicar no link de confirmação
do acesso. O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar e consultar todas as

solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, no[ne e CPF/CNPJ do
solicitante. É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagambnto na modalidade
cartão. O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistbma deverá solicitar
os dados do cartão. O sistema não poderá salvar no banco de dados inform+ções do cartão. Em
todo novo pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados db cartão de modo a
validar as informações. O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribui4te caso algum dado

for informado incorretamente na confirmação do pagamento, por exemplo: +artão inválido, etc.

Por se tratar de informação sensível, os dados pessoais dos contribuint&s não devem ficar
disponíveis para pessoas não autenticadas, sendo que é de amplo conhe+imento que muitas
empresas prestadoras de serviços financeiros usam dados de contribuintes bara realizar vendas
via telemarketing. Ademais, o acesso com login e senha assegura que o contdibuinte pagará o seu
tributo, impedindo assim alegação de desconhecimento do lançamento tributbrio. Ainda, o termo
de adesão garante ao município segurança jurídica no que toca ao conhecimbnto do contribuinte
do método de pagamento e seu conteúdo. Por fim, possibilitar a consulta por meio de dados
CPF/CNPJ reflete em eficiência tanto ao gestor público quanto ao contribuidte já que é um dado
amplamente usado como método de busca.

O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gesdão e arrecadação de
tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente web no próprio Óortal do cidadão do

município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadação muni4ipal, a opção pelo
pagamento na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deverá +nanter as opções já
existentes atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão odtar pelo pagamento

tradicional de carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade). O sibtema deverá dispor
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de mecanismos para a administração municipal configurar quais as receitase quais os tipos
de débitos (dívida, exercício, reparcelamento e parcelamento) poderã$ ser pagas na
modalidade de cartão de crédito. Por exemplo: Se configurar para permi+ir apenas IPTU de

Exercício, no portal de serviços on-line do município apenas será possível o cidadão efetuar o
pagamento nesta modalidade para o IPTU de Exercício, caso selecionado oujra receita, o sistema
deverá impedir o pagamento nesta modalidade. O sistema automaticamen+e deverá validar as
opções disponíveis conforme configurado. Será permitido o pagamento de kartão de crédito na
modalidade pagamento único ou parcelado, conforme critérios estabeleqidos nas regras do
serviço. Cada transação deverá gerar um número único de identificação, dd modo a integrar-se
com o sistema de origem (arrecadação/tributação). A confirmação da t$nsação deve estar
acompanhada de um número único de identificação. Parcelas com o +tatus " Aguardando
pagamento Cartão" ou "Em processo de Pagamento’' devem estar bloqueada4 para seleção de um
novo pagamento, evitando assim pagamentos em duplicidade. Uma veà integrado com os

sistemas de gestão e arrecadação de tributos do Município, sempre que ocorqer a confirmação de

pagamento, o sistema deverá alterar as parcelas envolvidas de aberta para ' ' Aguardando
pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A parcela deverá ser alterada bara PAGA apenas
quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio dos Arquivos de RetOrno doCs) Banco(s)
Credenciado(s) para baixa (DOMICÍLIO) no Sistema do Município, devidar+ente informados no
contrato firmado com a CONTRATADA. Ao processar os arquivos de efeti+ação do pagamento
realizado na modalidade de cartão, o sistema deverá automaticamente relacjonar estes valores a
conta corrente e integrar os valores com o sistema contábil. Deverá haver mecanismos para a
Administração conferir diariamente os pagamentos efetuados, como tambér+ possuir acesso aos
arquivos de retorno para download a qualquer momento. O Sistema deverá dispor de recursos e
rotinas para gerenciamento e consulta de todas as transações realizadas na modalidade cartão.
Nesta consulta deverá retornar: Nome e CPF/CNPJ do contribuinte devedo+, Data da operação,
detalhes dos lançamentos de dívidas e tributos envolvidos, total de parcejas, valores de cada

parcela, situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelbdo, estornado, etc.
Deverá dispor de filtros de consultas podendo filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da
operação, período de vencimento da dívida, situação/status da transação1 Pago, aguardando
pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá possibilitar nesta mesma cobsulta a emissão de
relatórios em vários formatos (pdf, xls, xlsx, doc, csv, txt). Todo o process4 de envio e retorno
das transações por meio da modalidade de pagamento de cartão deverá se dart otalmente via API,
em serviço web e em tempo real, sem intervenção humana. O sistema deverá #ispor de uma rotina
para gerenciamento e acompanhamento de todos os processos de estqrno/contestação de

pagamento, e de ’'ChargeBacks’'. Nesta rotina deverá constar no míhimo as seguintes
informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, data do pagamento, data do estorno, dívidas e
tributos envolvidos, quantidade de parcelas e valor da transação. Possibilita[ a Administração a

emissão de relatórios por período, contribuinte e receita. Enviar automatjcamente e-mail ao

contribuinte sempre que ocorrer um estorno de pagamento "ChargeBacks" .

O método de pagamento de cartão deverá ser integrado com o de gestão iúbliça para fins de

garantir uma administração eficiente e transparente. A integração do 4étodo centraliza e

automatiza os processos de coleta e registro de receitas, reduzindo a necessiHade de intervenção
manual e minimizando erros de processamento (contribuinte ou servidor landar o valor do tributo
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manualmente). Ainda, é necessária a integração para evitar tarefas manuaijs e redundantes,
como reconciliação de dados e lançamento de transações, logo os resbonsáveis pelos
lançamentos não terão o retrabalho de conferir e baixar arquivos de retorno bbncários. No mesmo
sentido, com o sistema integrado, a administração pública pode monitorar de forma mais eficaz
os pagamentos de tributos e outras receitas. Isso ajuda a identificar pagamedtos atrasados ou em
falta e permite que medidas sejam tomadas para garantir que todas as obriéações fiscais sejam
cumpridas. Ainda, a integração do método evita fraudes e erros já que as tr+nsações eletrônicas
são mais rastreáveis e auditáveis, o que dificulta a manipulação indevida de dados.

O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagdmento das Guias de

Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em parceld única ou em mais
parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos de+idos custos e juros
relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir peja opção que melhor
atenda às suas necessidades. Deverá ser demonstrado em tela ao contribuihte a decomposição
dos valores envolvidos na operação, incluindo os valores correspondentes aob tributos constantes
na guia de arrecadação a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagar4ento com cartão de

crédito, demonstrando as taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transaç io e juros, de forma
clara, de maneira evitar dúvidas do cidadão. Deverá ainda, antes da confirmhção do pagamento,
demonstrar uma prévia do valor a pagar, apresentando separadamente o valorda taxa de operação
e dos juros do cartão, listar a quantidade de parcelas e o valor de cada prestadão. Na confirmação
da operação, o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail ao bontribuinte com o
comprovante da operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo +nenos, as seguintes
informações: Entidade beneficiada, data/hora da operação, descrição dos dÉbitos envolvidos e
texto parametrizável ficando a cargo da administração. A confirmação da t[ansação deverá ser

instantânea, no tempo máximo de 90 (noventa) segundos, e realizada db forma totalmente
automatizada, considerando todos os requisitos de segurança necessários. O bistema deve conter
mecanismos para o cidadão solicitar de forma on-line revisão de seus valores, podendo discordar
dos valores ou cálculo dos tributos pagos pela modalidade de cartão. Esta rdvisão e análise será
efetuada diretamente pela Administração Municipal. Neste processo de+erá ser possível a

administração solicitar anexos obrigatórios para abertura da solicitação comd também definir um
fluxo de processo interno para análise e respostas dos processos. O cidadão deverá ter acesso em
serviço web a todas as suas solicitações de revisão efetuadas, podendo codsultar o andamento
dos processos, verificar os anexos e pareceres a qualquer momento.

in\\

; ',1

A eficiência e a transparência deverão ser garantidas pela empresa contratdda, logo deverá ser
propiciada a publicidade de todas as informações da relação com o contribuiNte. Entendemos que
a relação empresa x contribuinte, por mais que seja de natureza privada (finhnciamento) deverá
cumprir estritamente as disposições do código de defesa do consumidor, IOgo a exigência das
especificações, taxas e decomposição deve é fundamental com o fim de presbrvar o contribuinte
e a imagem da administração pública perante os cidadãos, fortalecendo a sÉgurança na gestão
fiscal

1

3.1. A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMENTO, pr&cedimento auxiliar
previsto no art. 78, inciso I da Lei n' 14.133/2021, sendo que, uma vez que $dos os interessados
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que atendam rigorosamente aos requisitos, prazos e demais disposições esjabetecidas nesta
contratação, estarão aptos a serem credenciados, armando contrato de presjação de serviços
com a administração do Município.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompadhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdepdndências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

B

Indique os quantitativos:

Item

1

Objeto Uni&adc

Ser+iço

Quantidade

r 1

Imódulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100%
em nuvem, integrados ao sistema de gestão pública atende.net.

01

Classificação dos bens/serviços :

( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrõbs de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espefificações usuais de
mercado.

o fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aduisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorfe de necessidades

permanentes ou prolongadas.+r\ 1

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagbm econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a cobtratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caIo procedimento de
aqulslção .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das al+ernativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar {inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
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Descrição da solução (ou cenário)
r mcim nto de módulo d

amento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao sistejna de gestão públi
tende.net.

8
8

l

1

1

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não ! Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá
Administração?

A Solução trará economia para a Administração? SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 (um) é a única viável, sendo necessário optar por ela

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada d$s preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, hue poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)

Estimativa do valor da contratação
1

sendo que o contribuinte que optar pelo lamento arcará com as taxas de o DO

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 1
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigêÓcias relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do aR. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

: j
Descreva a solução como um todo: Contratar fornecedoras que são especijatistas em soluções

de pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema 4tende.net.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, 4e aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dispohíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A implementação do pagamento de tributos via cartão irá trazer divers(
município. Principais resultados esperados:

• Aumento da arrecadação: Municípios que adotaram essa modalidbde observaram um
crescimento significativo na arrecadação de impostos.
Maior liquidez: Como os pagamentos via cartão são processados rapidamente, o
município recebe os valores à vista e integralmente, sem prÉcisar esperar por
parcelamentos ou boletos vencidos.
Redução da inadimplência: Os cidadãos podem parcelar seus tribbtos diretamente no

cartão de crédito, o que facilita o pagamento e reduz a inadimplência.
Facilidade e comodidade para os contribuintes : O pagamento pode ber feito online, sem
necessidade de deslocamento até a prefeitura, tornando o processo ma[s ágil e acessível.
Modernização da gestão pública: A digitalização dos pagamentos dnelhora a eficiência
administrativa e reduz custos operacionais.

benefícios para o

•

8

•

•

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previ4mente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregado+ para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :
Não foram identificadas soluções prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não foram identificadas contratações correlatas.

lo § l'’ do art. 18 da

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e r4spectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros decursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 4plicável; (inciso Xl
do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da presente contratbção.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as #ompras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinebte. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme jubtincativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de prdços: não se adota o
sistema de registro de preços em face da natureza contínua dos serviços a sedem contratados, que
deverão estar permanentemente a disposição dos contribuintes.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATKçÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da +ontratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

E:44

1
[ .

Posicionamento conclusivo: Esse processo de Credenciamento de empr4sas interessadas na
prestação desses serviços é importante, conforme mencionado durante o Estudo Técnico
Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsákeis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser clajsificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.c’ 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

r''\

Mercedes, 29 de maio de 2025 .

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

B

: 1:::i
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMAND

Órgão: Município de Mercedes.

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger/Edson Adir Ri4hter

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8048

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pag#mento de tributos por
cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Públich Atende.net.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação be fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demjnda existente):

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pag4mentos personalizados
para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessãrio ao servidor realizar

a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza todo o fluxo de forma
automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação dê erros na arrecadação.
Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio da plhtaforma da contratada,
com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a arrecadaçãb e diminuir de forma
eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os impostos, incluiddo-se ISS (ou ISSQN),
ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência municipal e as contribÚições de melhoria. A
contratada permitirá o município receber imediatamente o valor dos tributog por meio do cartão de
crédito, com redução em 100% da taxa de desistência de parceJamentos, vistb que o contribuinte ao
utilizar o cartão de crédito, especialmente no parcelamento de dívidas fisc4is, é ZERO o risco da

inadimplência do parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não
haverá nenhum ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes dobre o pagamento por
meio do cartão de crédito serão arcados pelo usuário que optar em utiliza+ esse serviço que será
disponibilizado pelas empresas credenciadas. Esse contrato também é fundadlentado no processo de
modernização dos meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribÜintes e embasado nas
indicações de estudos técnicos efetuados, e considerando o crescente aumentb da inadimplência dos
contribuintes, o que causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada jisa, então, incrementar
e manter moderna a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao c$ntribuinte municipal a
possibilidade de realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forrja parcelada, ajustando
o valor das parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, inçrerdentando a arrecadação

fiscal do Município. Propõe-.se a introdução de solução tecnológica quÉ facilita a rotina do
contribuinte, pois a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos mudicipais, nos balcões de
atendimento presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações dd Prefeitura, agregando

comodidade, facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações f ainda a incolurnidade

n\

qi
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física do próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em a4biente completamente
virtual, caso deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espé die, não o expondo a
desnecessários riscos. Cumpre ainda perceber que a referida operação, dma vez realizada com
sucesso, garantirá aos cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetdados nesta modalidade
pelos contribuintes, elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplê4cia, porque o repasse
integral do valor arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Dei de Responsabilidade
Fiscal n.a 101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço e{ecutado com o auxílio

dessas, não implicará nenhum custo para a Administração Pública. 1

1

' ;1

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material bu de Serviços“,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitárjos e totais:

m]Ücmw@ 10 Catser Unid Quant R$ Unit
0,00 (Para essa

;ontratação não serão
ofertados valores,
;endo que 0

;ontribuinte que
optar pelo pagamento

.rá com as taxas

le operação

deContratação pessoas
jurídicas, para fornecimento de

módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito
100% em nuvem, integrados ao

sistema de gestão pública
atende.net

19208 serviÇO

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 20{3, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inbxistência de catálogo

::,'=;i::„~,.„,„,„„„„_„„««.„.„...,«„,„.„„„..„„,LJustificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Ness# contratação não há a
necessidade de prever os quantitativos.

@

lgjã

eu\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboraç io do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte due optar pelo
pagamento arcará com as taxas de operação.

2iI

\4

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/06/2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD pará sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações sdrão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível dd elemento e
desdobramentos:

Para essa Contratação não serão empenhados valores.
n\

k

1
[.
1.. '

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é bpcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é ,p,i,.,1, „ f„ , ,„,), c)bj,t, d, „,1„ ib,,i,te„t, , d, b,i,,
complexidade.

Mercedes-PR, 29 de maio de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da De+anda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Edson Knaul

Assinatura:
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ANEXO IV

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIA]VIENTO

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N.' :/2025

Nome ou razão social:

CPF ou CNPJ:

Endereço :

Bairro: Cidade: CE,

Telefone fixo:

E-mail :

Celular :

c/c :Banco : Wr
Representante legal, se pessoa jurídica (nome) :

CPF: Telefone:

Local da prestação do serviço, com endereço completo:

M. DECLARA, EXPRES AMENTE, que: 1)

cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plendmente ciente do teor
e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que enc4minha em anexo os

documentos necessários; 2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabal40 noturno, perigoso
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na coddição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7c’, XXXIII, da Constituição da R 4pública de 1988; 3)
não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está susp+nsa ou impedida de

licitar ou contratar com o Município de Mercedes; 4) não é estrangeira sem represeNtação legal no Brasil
corn poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialm+nte; 5) não é autora
do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto dest+ licitação, incluindo
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, el$presa, isoladamente
ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto exec$tivo, ou empresa da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor d+ mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, qua4do a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 6) não mantém kínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nh fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rbta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau; 7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à dlvulgação do edital,
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentds nos casos vedados
pela legislação trabalhista; 8) sua proposta econômica compreende a integralid4de dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas +is trabalhistas, nas
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r os termos de aju tamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
- LEI N. 13.709/2018 1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado Óessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena

de responsabilização administrativa, civil e criminal. 2. As partes se compromet+m a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
– repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pebsoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrÜmento contratual. 3 .

As partes responderão administrativa e judicialmente, caso çausarem danos datrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decodrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD. 4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.p09/2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução doserviço objeto deste
edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da INTERESSADA/qONTRATADA, tais
como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do docum4nto de identificação.
5 . A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Uei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos in]ernos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 6. A
INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, sitjuações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratardento inadequado ou
ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessdais, apresentando as

informações descritas nos incisos do § lc’ do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais
obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 7. O canal de comunicação qm caso de incidentes
de segurança será o encarregado regularmente designado.

Nestes termos, pede deferimento.

em de de

Assi„atu„ , n,m, l,gí„,1 d, p„„, físi,, ,„ „p„s„,tant, da p,ssba jurídica
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ANEXO V

MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO

R TAL N.. XXy2025

Nome ou razão social:

CPF ou CNPJ:

Endereço:

Bairro:J+'\ Cidade: UF: CE

Telefone fixo:

E-mail :

Celular:

Representante legal, se pessoa jurídica (nome) :

CPF: Telefone :

Requer o descredenciamento, no âmbito do edita1 n.' xx/20259 declarando qbe cumpro e ac..ato as
normas estabelecidas no referido instrumento e que estou plenamente ciente da obrIgação em executar os
compromissos assumidos até a presente data.

Nestes termos, requer deferimento.

/b\ em de de

Assinatura e nome l,gí»,1 d, pess,, fí,i,, ,„ „p„„„t,„t, d, pessb,ju,ídica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Me}cedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-ã3

www. mercedes. pt.gov.br
Página 1 55



Município de MercedÉs
Estado do Paraná

Edital de Credenciaw\1 IItO n' XX/20XX

ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS DE TIC – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’...........)

8

A\ 1

CONTRATO ADMINISTRAtIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES É A
EMPRESA ........................_..__

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, dorhvante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXX 4XXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n') xxg, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, dbravante designada
CONTMTAD A, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, fepresentante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos abtos, tendo em vista
o que consta no Processo n' XXX/2025 e em observância às disposições da bei nQ 14.133, de I'
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Fermo de Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n'’ xx/2025 , mediante as cláusulas + condições a seguir
enunciadas.

@

E:',..:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de módulo de pagam&rIto de tributos por
cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Púb\ica Atende.net, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Objeto da contratação:

TRaj–ia;i;io/Eu ecificação

[

Catser Unid Mt R$ Unit

ã_iT;;-TsU
Contratação de pessoas

jurídicas, para fornecimento de
módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito
100% em nuvem, integrados ao

sistema de gestão pública

cobtratação

: IfT.;, ;'„::’á::':
co$tribuinte que

não

ofertados

01 19208 serviÇO 01

atende.net.

optar pelo
pakamento
coljn as
opéração

arcará
taxas de
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital de Chamamento Público para Credenciamento;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assin&tura do instrumento
contratuat, prorrogá\>el por até 15 anos, na forma dos artigos 114 da Lei rz'’ 14.133, de 2021

2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por\parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada moti+adawlente, com base
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutençàp da necessidade,
econowlicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos &ue forem julgados
relevantes .

2.3 o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deveró ser promovida mediante celebração dk termo aditivo .
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pag 4s ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidosbu eliwünados como
condição para a renovação.
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pe4alizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 4om poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃÓ CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, aqsim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto cohstam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

/+-\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontyatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 Este contrato não apresenta valores, considerando a justifIcativa const4vlte do item 10.1 do
Termo de Referência. [redação divergente daquela constante do modelo disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica, em virtude de características próprias do objeto]

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 Considerações referentes ao pagamento e demais condições a ele refe+entes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. [redação diver gent'ç daquela constante
do modelo disporúbüizado pela Procuradoria Jurídica, em virtude de caract4rísticas próprias do
objeto]

hu
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.9 Não há previsão de reajuste ou índice a ser adotado, conforme disposiçÕes presentes nos
itens 8.1, 4.47 e 4.48 do Termo de Referência. [redação divergente daquela Çonstante do modelo

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, em virtude de características pr»prias do objeto 1

;g§ 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e xr

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReferêÉcia;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções +erincadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total bu em parte, às suas
expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parc&la incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver #ontrovérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme b art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênbia;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedbs para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamadões relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestardente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajusje.
8.11 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protoc Ülo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômjco-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto Óelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2921.
8.14A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qu+lquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposths ou subordinados.

+--\
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 921 XIV, XVI e XVII
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratb e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenteq da boa e perfeitq

as obrigações a seguir dispostas, 8$}; dai: prFúi?tas ndobservando, ainda,

I:„ ,

E'-

9.2 Indicar e manter preposto aceito pela Administração para representá-[o na execução do
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contrato.

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusa#a pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar o+tro p4ra o exercício
da atividade.

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipam4ntos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendbr às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no +otal ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obje}o, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por t 4do e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autoriàado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corresbondente aos danos
sofridos

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou p+rente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou db fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadaqtro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes docurdentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos +ributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 4cordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peld contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prekistas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratant+;
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, hualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante oq por seus propostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem co+o aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentab, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisjação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lidlpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e abrovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do mel$orial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anog, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do tdabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade bom as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de c4rgos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 4prendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra40 fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo cornplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 4eja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eVentos arrolados no
art. 124, II. d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadÜal ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, t4cnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitabão dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
9.25. Os dados inseridos nos softwares e deles constantes são db propriedade do

CONTRATNTE, não podendo a CONTRATADA criar qualquer tipo de emb4raço ou obstáculo a
sua utilização;
9.26. A CONTRATADA fica obrigada a cooperar e diligenciar para a realiz4ção da migração de

dados caso e quando houver alteração do software utilizado pelo CONTRAT4NTE.
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IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGiD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei n'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do corúrato\admüüstrativo que
eventuatwreyúe venha a ser fIrmado, a partir da apresentação da proposta ào procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as $nahdades due justifrcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'’ da L(IPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das Qipóteses permitidas
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteb sobre todos os
contratos de suboperação $rmados ou que venham a ser celebrados pelo Cohtratado.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é he\7er do contratado

etiminá-Ios, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aq&tas em que houver
necessidade de guarda de docuwlentação para fIns de comprovação Ao cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obVigações.
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os ãeveres, requisitos e

em T.ei

responsabilidades decorrentes da L(3PD .

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cump+iwlento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir qua observância.
10.8 O Contratante poderã realizar diligência para aferir o cumpriwlerrto deska cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação forwlujados.
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fIxado pelo Contrãtante, prorrogável

vimento da L(3PD,justiftcadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cbn

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponhaw! a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambient€ virtual controlado,
com registro individual rastreá\;et de tratamentos realizados (LGPD, art. 33\), com cada acesso,

data, horário e registro da Dualidade, para efeito de responsabilização, e 41 caso de eventuais
omissões. desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvoKidos em formato
interoperã\Pet, a Pm de garantir a reutilização desses dados pela\ Administração nas
hipóteses previstas na L(3PD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao Vatamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPDàor meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o $ 1'’ do art. 26 da LGPD de»er§o ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇ.
11 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 202 -

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave d:

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
motivo justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa du
contrato ;

.O (art. 92, XII)

E SANÇÕES

1

m
1::

o contratado que:

lo à Administração

d, „„trat,çã, sem

1 fante a execução do
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque+ natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei nc> 12.846, de 1a de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes12.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução barcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (hd. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as cobdutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre quê não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qüando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima @este Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de pebalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n') 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustjncado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'je” a “h” do subitem
12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prbvista na alínea “c”
do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, ajmuíta será de 5% a
15% do valor do Contrato
v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, d muIta será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, d multa será de 0,5%VI
a 10% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133
de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumblativamente com a
multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intefessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de

2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao +alor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse vdlor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, #a Lei n' 14.133, de
2021)
12.6

/-\

-1

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pÜderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 4ata do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento drevisto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de imbedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1c), da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, dd 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tibificados como atos

lesivos na Lei n'> 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referidb Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada gempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíbitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os Éfeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com [elação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõbs por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Subpensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc) 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidbneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, +sultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser co[npensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órkão ora contratante.
12.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento par 4 eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de €omunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem po+ meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contra+ado, e etc.
12.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a jÜntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo compr$vante c/ou certidão
expedida por servidor público.
12.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do apli4ativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no brazo de 1 (um) dia

E. .

i@!

E.
E .:

-1

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mefcedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnerçedes.pr.gov.br
Página 1 63



r;gd.Gq_v::
Município de Merced és

\]

Estado do Paraná

Edital de Credenciawknto n' XX/20XX

1 útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento an[es.
12.17. É responsabiiidade do contratado manter atualizados os enderéços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas paraos mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
12.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercebes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das cor$unicações na forma
dos subitens antecedentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRAvUAL (art. 921 XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13 2. O contrato poderã ser extinto antes do prazo nele $xado, sem ônus~\para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçawlentários para sua continuidade bu quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
13 .3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do\contrato, desde que
haja a noti$cação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo wknos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13 .4 . Caso a noti$cação da não-continuidade do contrato de que trata esteSut)item ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocoVrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 4stipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 dd mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da ebtrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiVa.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido :

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridbs ou parcialmente

2021)

/\.

1
l

o\
13.6.

cumpridos;
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6. 1.3. Indenizações e muItas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimenko do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização p4r meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , çia Lei n.'’ 14.133. de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado jnantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com djrigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função ba licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comI)an 6ciro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, dh Lei n.'’ 14.133, de
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIK (art. 92, VIII)
14.INNão se faz necessária a indicação de dotação orçamentária para assegu far o pagamento

das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado, c4nforme disposições
constantes no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar
(ETP). [redação divergente daquela constante do modelo disponibilizadb pela Procuradoria
Jurídica, em virtude de características próprias do objeto] .

8

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 42, III
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposMe das na U
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n') 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e bormas e princípios
gerais dos contratos.

n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14,133. de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaid, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por c4nto) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçãb de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo no4 casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçãO do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'> 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reajizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

1$

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17,1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do ad. 176, III, parágrafo
único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio dd Decreto Municipal
n.') 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n. f 14.133, de 2021, e
ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

/'--'\

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, $1')
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, pada dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1 a, #a Lei n' 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE
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Xxxxxx
CONTRATADA

F.'„ TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxx

X

Hi1hi:R

AN.

[

p-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Me[cedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-l3

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 66

;mÍM3mW&%



Município de Mercedés
Estado do Paraná

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 4/2025

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Sec4etaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, torna público a quem interessar possa, cdm fundamento na Lei
Federal N'’ 14.133, de 1') de abril de 2021, do Decreto Municipal n'’ 034, de 24 de março de 2023, e
demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA PÚBLICA para pREDENCIAMENTO
de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de tribqtos por cartões de
crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Üercedes, Estado do
Paraná ou pelo e-mail licitacao@mercedes.pr.qov.br, conforme disposto no subiteq 3.1 do Edital.

F:

1;' .
F:ã

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DÊ MERCEDES –
http://www.mercedes.pr.gov.br/ – Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da
Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à sexta feira, no horário[ de atendimento ao
público, das 07:30 às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Admini+tração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov. br

Mercedes/PR, em 08 de julho de 2025

LAERTO N ' :i!:;g:lliEfgÉ=hd:g:31Tg;8

WEBER:04530421 988 %%,: 2025'07'08 12:59;54
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PREFEITO
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8 de julho de 2025 ANO: XIII

www.mercedes. pr.gov. br
EDICAO N': 4161

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
PREFEITO

b r: :;

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 4/2025

O MUNICiPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração
e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal N'’ 14.lb33, de 1') de abril de 2021, do
Decreto Municipal n'’ 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará reatikar em sua sede, CHAMADA
PÚBLICA para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para fornecimento de módulb de pagamento de tributos
Ror cartões de crédito 100'/, integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes ] Estado do Paraná w pelo e-
mail licitacao@mercedes.pr.qov.br, conforme disposto no subitem 3.1 do Edital.

o EDITAL ESTARÁ DISPONíVEL NO SITE DO MUNICíPIO DE MERCEDES – http://bww.mercedes.pr.gov.br/ –
Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da Prefeitura do Município kde Mercedes, de segunda à

sexta feira, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11;30h e das 13:00h à+ 17:00h.
Ir)8

: i n a n ç a s D e p a n a 1rn e n t o d e ! !
sa
LUb

;B ÉZmu
VI q1.

< t.
ÕCbbq
0(

() 2ococ
LIJ«bacna
LLIQ

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e

Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.b

Mercedes/PR, em 08 de julho de 2025.

LAERTON WEBER
PREFEITO
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AVISO oe eoITAL DE PRE6AO eLFrRÔNICO N' 39a02 6

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 39/2025
PROCEssO UCiTATÔRio N• r35a025

LEI N+ 14.133/2021

ObJeto: ConstItuI obJeto do presente Hanna o registro de preços para a aquisIção de
medIcamentos que obtiveram resultado deserto ou fraaas8ado nas Progó88 Eletrônicos

n' 7712024 8 n' l:1/2025, de8tlnados à dI$tribuk,ão gratuIta eae munlclpe8 at8ndld06
pelo SIstema UnIao de Saúde ( SUS) 8 ô manutenção da FarmácIa Básica do MunIcIpio
do Corbôlia/PR. do acordo com as quantid4des 6 &8poanc8Çó88 tôcnlc88 dt8crlmln8da$

EdItal

Valor Máximo Estimado: RS 158.332.88 (cento e cinquenta a oito mil, trezentos e FinD
d ta oito oont8vos)rDa

RegIme de Execução: Menor Preço por Item.
Moda DI•p Aberta_
Prazo de Exeouçüa: 12 (doze) meses. contados da assInatura do{8) contrato/ata.
Local de Disputa e Edital: Bolsa Nadon81 de Compras - BNC. WW.W.,902,9tg,ÇEç e a
int8gr8 do EdItal estará á diSPOSIçãO d06 interessados no Portal de Transparência do
Município de Corbólia/PR, www,ç.QJl 91ie,ale!!gx121 !
EnvIo de Proposta•: até às 07h5g do dIa 21 de julho de 2025.
s&•sao Pública - DI•puta: às 08hOO do dIa 21 de julho de 202S.
Iníormaçõ8• Compl8m9nt8r8•: DemaIS Informações podem ser realizados pelo
l8l8íon8 (45) 3242.8800, Ramal 217 8 219, o 8travé8 do 8+mail:
llçltaç#a
LegIslações aplicáveis: La n' 14.133. de 01 de abrIl de 2021. dos regulamentos

tabela dItaP a a hsid ç?686

Normativas SEGE S/ME n' 58. de 08 de agosto de 2022, n'’ 73. de 30 da setembro de
2022. n' 81, de 28 de novembro de 2022,

GabInete do PrefeIto MunIcipal do Corbólia/PR, aos 08 de Julho de 2025,

ThlaO

PrefeIto Mu nlell»l

C11236932-E25

PREFEiTURA MUNiCiP,il DE ESPiGÃO AFro DO iGUAÇU

AVISO DELICITAÇÃO

CHAMADA pÚBLICA N'OO1/2025/PMEA]

DISPENSA DE LICiTAÇÃO Xô Q01/2025/PMEAI

Objeto: Chamada pública para aquisição de gàleros alimentícios da agiclrltua

familiar e do empreendedor fani lix rural para o 2' sente she de 2025, em

conformidade com as quaaüdades e esp«iãca®es constantes no Termo de

Referência . Aaexo ll. Dat8 de Abertwr8: 30/07/2025. Horário: 09:00 horas.

1,wat Sala de LiciUções. Aütorização; Agenor BeÉon«lo - Prefeito

Mwlicipal. Irformaçhs sobre a Chamrdi Pública: 0 edital poderá ser obtido

no Seul de Liçiiaçães, localizado no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de

Espigão Alto do irIa% sito a Awrüda Brasíli& nü 551, Fone/Fm (46) 319'b

0022, w PN(:P e/ou ao caclenço eletrônico:

www.espigaoaltodoiguacupr.gov.br.

Espigão Alto doI©uçu. 08 de julho de 2025.

Sui Maciel Velho

Seaetária de Educação

C11236916.E25

O11NIT:!=!!@
'AVIS%@ % O DE PROCESS ;

PRE6ÃO ELETRÔNICO N'024/2025

) Municipio de Nova Aurora, através do Prefeito Municipal. toma público para

c,. ._cimento dos interessados, a SUSPENSÃO do Processo de Licitação n'1

05012025, na modalidade Pregão Eletrônico n'’ 024/2025, cuja sessão de abertura

estava marcada para o dIa IGf07/2025. às 08h15min.

inl

O ato se faz necessário para que se jam realüadas r8tifieWes rus termos do
instrumento eonvoaatório.

Cabe ressaltar que, oportunamente, o Pregão terá seu Edital í8tificado e será
devidamente rea9endado mm a respectiva reabertura do prazo.

Nova Aurora/PR, em 08 de julho de 2025,

• José Aparecido de Paula e Souza .
' Prefeito MunIcipal Cl 1236921 -E25

'=PT;;R ;
ESTADO OO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.81$000
CNPJ 01.581.618/CX101.36 - Fone/Fax (042) 3661.1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO OC LICITAÇÃO

PRE6ÀO ELtTRÔBICO N. ' 28/2025•PMPB

O MunIcípio de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu

Prefeito Municipal, torna público que realizará às 08h30min do dia 24
de julho de 2025, Local: www.licitanet.com.br -Acesso Identificado", a

licitação modaIIdade Pregão Eletrônico Ng 28/2025, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE €MPRtSA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE

TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA SERTÃOZINHO, segundo condIções,
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital
e seus anexos deverão ser retIrados na sede da Prefeitura MunicIpal, na

Rua das Camélias, 900. Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por
solicitação via e.mail - prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no
sitio www.portobarreiro.pr .gov.br,

Porto Barreiro, 08 de julho de 2025.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito MunIcipal Cl 1236923-E25

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

CNPJ: OO.944.673/00014)8
Endereço: Av. BasII, nt 11.368 . BaIrro: FAG . CEP: BS.806.QDO v C8sc+vel - PR6>

asop =:1:w1:::::::aBr:lObr

EQfTAI, 06 CONy9ÇôçÀO N.•oevzqz$

ÇQNÇVR 90 PARA EHPREÇQPÜPUCO-ÇET€A U.•991/ae:+

O f++sld8n18 do Cor»&ao IntormunMd de Saúde do 088l8 do Per8né -

CISOPf coin mal na CHndo do Ca»cüvojfPr, no uso de suas &Uüuiçô08 EstaLl&hl o legaIs. ÇQNyQÇ A, em
únca cham8dal os ca&didab$ abaIxo nbc&rnados, OHovados rio Concurso para Emprego Púbko - CETEA
ífCX31/2025p pw8 owpaí o nW em que obtIveram awwaçáo, de acordo um a ordem de aasstõçaçüo da

EdRül n•011/2025. parô que 38 8pr868ntorn n 8 S+do do C tSOP. no onde16ço Avon ldo Br8sl, n. 11.368. Fag.

processo de cantrat8çüo. sob o r8glnu da CLT - Con80lld4çôo dês LeI6 Trabalhista.

de amola oonçorrôncia. com rlbnciÔnriaDe frfy+nRr nnlnç

em Cascavel/Pr, munklos dos documentos especificados no Edital n'00 t/2025 no Anexo V. 8 Inl de InicIar o

I' - AMANDA MARTINS DE SOUZA

rQ«'AvpIÊbqG9

qÇetÇQqçvRqbÇGjsTA

r . UATHEU8 ZAGO

Os çarxIHatos ean8 leMalados dever&o c«npwooer durante o bOI&no de
ex»di8nN 08:30 às 11:00 horn, e das 13:30 às 16:00 horas. 8 p8nr de 09 de Julho de 2025 8 11 de Julho

de não 88 ape6enteín no mIO 8 lxxárb acima 88üpu18do. 881&a çonsldorados fam&bneato DE$1sTENTe81
hHrn r«rlilnnku ndldal08 ack16 a aqui r+l+ckxuçJo$ fJI qr)

08 do julho 2025.

C11236935-E25

e
ÊSTXDODOnRAMA

Ru6 Vwe6«x Lwwxb t>cMa, 591 - CenIlo . Fere; (46) 324bl149

lima: pf9MurByuhlVwIHnh80H . CNe/xlW3uq@
AVISO DE ucrrAÇÀO PROCEssO ADMINiSTRATIvo u. 08&n025

PREGÃO ELETRÔNICO P. 02712025 REGISTRO DE PREÇOS N'. 031/2025

OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais çontrataçô8s do ernpre sa
8s@lizad8 em serviços de manutenção m8cània preventiva dos tratores. diagnÓstICO
de bomba injetora o r8tiílca de motores dos veiculos pertencentes à frota municIpal. com
tomeclmento de peças originals da montadora que levam a sua marca ou peças de marcas
aceitas em sua llnh8 de montagem, devendo em ambos os casos serem peças novas
ongirnis 8/ou genuina3. nunca remanuf8turadas, recondlclonad8s ou coítgêneres. Os
descontos devem ser apre&ent8dos considerando os valores conticb8 nas TABELAS
AUDATEX, MOLICAR, CIUA, ORION e tabela da montadora para as peças o tabela
SINDIREPA/PR 8 tabela da montadora para serviços (mão de obra). RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: DIa 08/07/2025 das 09:00 até às 08:00 horas do dia 23X)7/2025
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 do dia 2W07/2025
INiCIO OA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, à, 09h h,„, di di,- 2à/07/2Õãã

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal: Bolsa Nacional de Cornpras - BNC ww.bnc.org.br
VALOR ESTIMADO: RS 164.244,84 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e
quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) Edital disponivel no site da
Prefeitura www.anahy.pr.gov.br ou por e-mal:Ucitacaoanahy. pr@gmaII.com
INFORMAÇÕES, {4gy32iSI 149

Anahy-PFI. 08 de julho de 2025.
AbSP\•dÜÜrl&n8 Mn

ARILS{)NRAnÇTAnE +hyWBHST4HE
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EXQNERAR. apc40 a seNd$13 CARINE DE PADUA GCM& mabWa 22«N}3.oçupaab do caBO bmw&b
de Proíeçsor a El+no Fundanenbl Arm üidai8 (20 twas} eIn [B de juIIa de 2025 Em a do ju Blo d 2021
ROOR160ÀNORÉ bChÂNOSXI. P„1.t, EOER KÜROU. S,;,, lá,bd, &,„„„,M
eORT4nIÂ n.411/bOIS

M)UEAR a oHdd CARINE DE PADUA GOMES. poftacha cb CPF d l03x)«)«x40. ap,ovada m P,weB,o

S&bw> Srnf$1w+ ex)12025, ab#la Hb Ed'N rf 02/2025, pau er8rnr o argo t&mfxyâíb dt PICÍBSSa de
EducaM hf8rl11 {4b ltHaI), ptb nrtodo de 09 dB Nlho de aDi a or de dezefntlide 2ci75, btad8 ng SeçretarÚ
de Educ&ç+o. Em 18 de julho de 2ü25. Ra)RiCO ANt)RÉ $cnÀ»osKI, h,1„19. EDen KVROt} $ecRÜrb de

AVISO DE ucrrMho - FRE6Ão eLETMX;O b. •ow2ezs
ouu8Kipto aE IMRlpA Estado Oo Px#,8. m.u.,ca aos h#„slaOos que ,nUa,i l,ç,taçâg. nã mdal,dade

mal, compa38mad» PI pav br dou lob©íwlp8 pr pov.tx 8/ou no hot 144) 3687.1262 Manpà'PR,-08 de 11#l»

Adm ação

acima. w&ando à C4Nntaçào de uMçob e+éb60s para ote4der ô programação da 25' Fesb das Oíquldea6 c do
Petre cb MunicIPIO +8 Mané.PR, ®níome descnlo e e9pediado ro EdRôl e seus anexos ( 1

o côa de Uciud+ e demaIS docurr»nü» reiaNos ao certame estã1 dl8Don}ías pata açe6so a qu#quer haa e
In qukp« okíeInch no Ptxtd tb CüaaÀ> tb Huncípx) & M8rpà/PR' hlip4 Am#vIa zer;de rK no Ink
LICITAÇÕES: w aübüs h Pçxt31 a Coapra6 do Governo Federd wwcompragjtgovbr. e nkxmaçôo8 pcb e

de nas AnIta RUd@r Jadõn Prqoora • Port CXHf2024
€XTRATO OC COltRATO

Ca.nIO 7e'npcx++dw. 210a5CmBataale UUNICiPIO u UARtPACaHrd2ü CARiNE OEPAOUA60b€S
C»lelo' CO#TnATAbÃo DC PROFessoR oc EOUCÀçÁO IUrANTIL. POR PR4ZO OCT equi&Àoo. &st,ha.e

a cmüataçào pn 4rbsbtuição do cargo detwo da pofi88Rnat Sttnara La18 ü Snlza e DINO,ra que eçta de licença
matHwd3de. Vbg4n+1 btlda 09K)52025 Término: 071tZl2025. Abslnatula: 08471a)25 Nryel $abrid CLÃS EAI

Oocum4ntos n8 Úb8n dbponN8b no dado oHcbl ektrónico do Uunldph de bIbi . Endereço:

Cl 1236930-E25

www

1-i$MM;@#ÂnêTUiXM%#a2H5
o YUnCIP» OE UERc}oES, ESTADO oo rARA#A. WIth da SeaBIKia M,„,E,pd de Pt,.4808010. Ad„ü6rBÇào ,
Fiunças. lana púUx» 8 joan lnbíe ssar pssa, can fwxlamonlo na Ld FM8 P 14.133. de I' de abri ch 2021 . do eÉarHa
Municipal N 0% de 24 del mg@ de 2023. o ümab bgid8Çao apkâyol. larô realaar em sua seth, CHAMADA PÚBLICA pra
CREDENCtAHENTQ de p}uns jurHlas pIra fomeclmento de módulo de paQam+nio de trIbutos por cartÕes & CIldãO
ICH\ inI+gnd05 ao Sist++na & Gestão Püblicr Atende.net
ENDEREÇO PARA CADA+STRAHENTO: Rua Cl. Oswakk) oluz. f 555. Cento, Mwecbs, Estab do Paraü a Bb e+ruI

cc)nqxF» dISPSIO no soIHem 3 1 do Edrtal,

o EOltA–L-ÉST–®Ü4iNlv[L MO sIT€ ao yuulclpla OÉ UERc€otS - hBpww„„.m„„d„ 4„.g,„b,1 - Edibs ,
Ucit8çóes, ou no Dq»dWnto dr Adminlstnção d8 PrefeItura do Uuniclpio de Uerç+de s, de segunda à sexta ftir& no
her&b de atÊndÜMüo a+ púbIICO, das 07:30 às 11:3011 e das 13:GDh às IT:00h.

Dmw3 nfOEIUÇÔe$ wf4&i $8 çütklas na Seaet&ria de Plaoqarr»nb. Admni$nÇào e FFwças - Dep#bmento &
Admhbbaçâo. w pb bk+ne (045) 3256 - 8028. ou 8.mal: bppQp@.wtgehip1 9ov br

Mercedesm. em 08 de juno de 2025,
LAERTON WEBERPREFEITO C11236927-E25

o MUNIcIPIO DE bo BaNKO DO IGUAÇU . PR. díavés doCa) Agente de Contratação
deügn IIdO(3) pelo Ddae to n' 250/2024, torna público. para conhecinlento dos Interessados. que

realizará o processo Ide DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.
modo de disputa “ABERTa", observadas as disposições contidas na LeI Federal n' 14.1332021
do Degelo MunicquI n'’ 187, de 28 de seterntxo de 2022, LeI Complemmtu n'’ 123/2006. Lol

Complementar n'’ 147p014, Ld Complementar n'’ 1592016, Lol Complementar n' 046/2014. Decreto
Municipal n' 208/2024 e Decreto Municipal n'’ 212/2023, 8 dem8is legislaÇão apIICável e, aInda. de
acoído corn di estabetecld 18 Edital AI

OBJETC): CmBabdo de empres8 especi8üz&da para Ebtxxaçào de Projetos Técnbos de
infraestrutura Viária 8+ estradas rur8is do Município do Rio Bonito do Iguaçu . PR,

VALOR ESTiMADa: 8$ 124.480.00 (con to e vinte e quatro mil, quatrocentos e dtenta reais).
ÓRGÃO UCÍTANTEI Munklpb de Rio emIle do Iguaçu, Estado do Paraná. CNPJ/MF n'
95.587,77aoooi-99

LOCAL: página deüônic8 da Bolsa de Lhtaçóes e LeHões . BLL COMPRAS
://blicorr

DATiQhb-R A DÊ-ÃE[iRTURA E JULGAHENTO: 16X)7/2025 . 09h:(X)min.

INFORUAÇÕES: aVa+és do elnail lidia@MxxrÉO.pr.gov br
ESCLARECIMENTO$1MPUGNAÇÀO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS
https://bllcompras.Oíq.br. em campo próprio para este fim . nl8cion8do ao processo desta 1}citação.

A Integra do edital e seus 8nexos p«loráo ser obtH06 no sith of}chI do MunIcIpio
ht(os://dotx}nib.or aovltx4xxtat/norlaFkdamos.ohn?rncxJutQ=&oesauisant&a=2024&rn=5&s= ou
Pat81 Nacbnd de C 8

Rb Bonio ch Iguaçu .b, 08 dejukx) de a>25

O MUNICIPIO DE RIOl80NÍTQ DO IGUAÇU . PR. ürüvés do Pregoeiro, designado pelo Delle k3 n'
375/2024. torna püblho, pala conhecimento dos int8ress8d05. we realizará licitação na
rn<xlahdade PREGÃO ba forma ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa
"ABERTO”,observadds as disposições conbd8s na Lei Federal n' 14.133/2021, do Decreto
Municipal n'’ 187. de 2+ de s8tembm de 2022. LeI Complementar n'’ 12312006, Lei Complementar n'1

147/2014. Ld Comp+e+nonbr n'’ ISS/2016, Lei Complementar n'’ 046/2014, Decreto Municipal n'’
208/2023 e Decreto MÜnicipal n'} 212/2023, 8 domais legbtaç80 aplicável e. ainda. de aoorcIo com as
wndiçô8s est8beleckl 1e E Ann

OBJETO: Gontíataçõd de empresa 8sp8ci8lbad8 para prestaçôo do s8MÇCis do profissional de
fon08udlobgi8 pera 8tehd8r a demanda da Secretaria de Educaçôo.
VALOR ESTIMADO: Rb 48.960,00 {quarenta e oito mil, nov$c8nt08 e sessenta reais)

ÓRcÀo LICrrANTE: 1 Mu„,clpio dB RD Bmito do Iguaçu. Estado do Paraná. CNPJ/MF n'’
9S.587.7700001-99.

LOCAL: Págü8 e4üónia da Bolsa de Udhçõw 6 Leilões . BLL COMPRAS

DATA ER)RATÉ AKRTURA E JULGAMENTO: 28/07/2025 . ash:aDmin.
INFORMAÇÕES: através do 8.mal Hçita@rbtx,mi9 pr.gay br
ESCLARECIMENTOS/IwuGNAÇÃ& através da pa{;Ú8trôaica no sistema DLL COMPRAS
bib$;{/)l+l»qpíp$ 910 bI. em campo próprio p 818 este rm. nlaciu\ada ao prooesso desta licitação
A Integra do edl81 je $eu3 an8xos pcü«ào ser obtHo s no sitio ofIcial do MunIcipio
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Rb BonHo do Iguaçu . 41. 08 de julho de 2025

MUNICiP10 DE MARIPI
l=iZIKjNIZIZyE

de

e{InI: «wemoem8rip&p.gov.tx / SIte: ww.mal+9.pr.gov br
CNPJ 85 583.5711wai.02

1_r_In

E A

PREFEITUh\ MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 7708001.99

Rgq 7 de S€trHbn, 720 Ctntr,1 Tekfu (0"42) 3653.1122

Rb Bonito do 18114l8 Pürünà

AVISO OE CONTRATAÇÃO
DiSPENSA eLETRÔNiCA u'oü2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 137/2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA

AIH)Ue:ne887 C11236937-E25

MtINICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 97 770/8001.W

Cc8lro11116 7 de SrtembrD, 720 Tclef«(O+'12J 3653-1132

Rio Bô8iIO do IRBgÇã Püranú

AVISO DE UCITAÇÀO
PREGÃO ELeTRÔNiCO N' 40/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 12â/2025

NOVA DATA PARA ABERTURA

MAIARA FERNANDA DA SILVA

D,a:::l782025 Cl 1236938-E25


